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A informação prestada deverá ser classificada quanto ao grau
de confidencialidade, nos termos do art. 14 da Resolução-TCU
254/2013, caso contrário será tratada como pública para o Tribunal.

Informações detalhadas acerca do processo, das irregulari-
dades acima indicadas, dos valores históricos do débito com as res-
pectivas datas de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas
junto à Secex-SE ou em qualquer outra Secretaria de Controle Ex-
terno do Tribunal.

JACKSON LUIZ ARAÚJO SOUZA
Secretário

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a)Processo:TC-018.111/2017-3; b)Espécie: 2º Termo de Apostilamen-
to ao CT nº 01/2017-Secex/MA, firmado em 12/01/2018, entre a
SECEX-MA e a empresa DEFESA SERVICE-SERVIÇOS GERAIS
LTDA. - ME; c)Objeto: prorrogação de 30/01/2018 a 29/01/2019;
d)Fundamento Legal: art. 57, inciso II da Lei 8.666/93 e item 2 da
cláusula Quinta do CT 01/2017-Secex/MA; e)Valor: R$ 222.013,80;
f)NE: 2018NE000002; g)Signatário: pelo Contratante, DELENDA
ASSUNÇÃO ARAÚJO BRUNO - Secretária-Geral de Administração
- Substituta Eventual.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 219/2017 - UASG 290002

Nº Processo: 08038006752201715.
PREGÃO SISPP Nº 146/2017. Contratante: DEFENSORIA PUBLI-
CA DA UNIAO -.CNPJ Contratado: 06979037000190. Contratado :
INOVA SERVICOS DE MAO DE OBRA -EIRELI - EPP. Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
técnico em secretariado para atender a Unidade DPU/Palmas/TO.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 15/01/2018 a
14/01/2019. Valor Total: R$119.922,12. Fonte: 100000000 -
2017NE803906. Data de Assinatura: 15/01/2018.

(SICON - 15/01/2018) 290002-00001-2018NE802705

Defensoria Pública da União
.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
D I R E TO R I A - G E R A L

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo 119.101/2014. ESPÉCIE: Contrato nº 2016/207.1 - firmado
com a SEISELLES DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA LTDA-ME.
CNPJ n. 10.445.514/0001-04. OBJETO: Fornecimento de jornais, re-
vistas e periódicos por meio de acesso eletrônico. AMPARO LEGAL:
artigo 57, inciso II, da LEI nº 8.666/93. FINALIDADE DO ADI-
TIVO: Prorrogação da vigência contratual pelo período de 12 meses,
contados a partir de 12/12/17.VALOR: R$ 382.500,00.

Poder Legislativo
.

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
D I R E TO R I A - G E R A L

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Registro de Preços, resultante do Pregão Eletrônico n. 28/2017, con-
forme Ata de Registro de Preços n. 05/2018 e Processo n.
05943/2017. Objeto: material de expediente - papel A4 e outros
formatos, envelopes, blocos de rascunho e etiquetas. Fundamento
Legal: Lei n. 10.520/02. WJ Gráfica Editora e Papelaria LTDA - ME.
CNPJ 00.694.534/0001-65. Valor: R$15.299,00. Data de Assinatura:
12/01/2018. Vigência: doze meses a contar da assinatura. Signatários:
pelo CNJ, Julhiana Miranda Melloh Almeida - Diretora-Geral; pelo
Fornecedor, Wilson Taiguara Pinheiro Souza Moura - Sócio Admi-
n i s t r a d o r.

Registro de Preços, resultante do Pregão Eletrônico n. 28/2017, con-
forme Ata de Registro de Preços n. 07/2018 e Processo n.
05943/2017. Objeto: material de expediente - papel A4 e outros
formatos, envelopes, blocos de rascunho e etiquetas. Fundamento
Legal: Lei n. 10.520/02. Ipe Papeis EIRELI - EPP. CNPJ

Poder Judiciário
.

26.221.498/0001-06. Valor: R$2.126,60. Data de Assinatu-
ra:12/01/2018. Vigência: doze meses a contar da assinatura. Sig-
natários: pelo CNJ, Julhiana Miranda Melloh Almeida - Diretora-
Geral; pelo Fornecedor, Luciana Lima Gieseler - Diretora.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n. 36/2015 celebrado entre o
Conselho Nacional de Justiça e a empresa INTELIGÊNCIA DE NE-
GÓCIOS, SISTEMAS E INFORMÁTICA, CNPJ 06.984836/0001-
54. Processo: 02209/2015. Objeto: prorrogação da vigência do con-
trato em epígrafe e redução de preços dos itens. Fundamento Legal:
Lei 8.666/93. Valor: R$114.353,88. Data de Assinatura: 12/01/2018.
Vigência: a contar de sua assinatura. Signatários: pelo CNJ, Julhiana
Miranda Melloh Almeida - Diretora-Geral; pela outra parte, Clayton
Montarroyos Nascimento de Oliveira - Representante Legal.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
S E C R E TA R I A

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 1/2018 - UASG 070001

No- Processo: 2017.13291-6 . Objeto: Pregão Eletrônico - Prestação de
serviços especializados de televisão por assinatura, pelo período de 12
(doze) meses, conforme especificações, exigências e prazos cons-
tantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. Total de Itens
Licitados: 00001. Edital: 17/01/2018 de 08h00 às 11h59 e de 13h00
às 17h59. Endereço: Pca.dos Tribunais Superiores,bloco C(secretaria
de Administracao) BRASILIA - DF ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/070001-05-1-2018. Entrega das Propostas: a partir
de 17/01/2018 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 29/01/2018 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. In-
formações Gerais: Conforme edital.

SIMONE FERREIRA DE ALMEIDA
Pregoeira

(SIDEC - 15/01/2018) 070001-00001-2018NE000147

COORDENADORIA DE EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

EXTRATOS DE NOTAS DE EMPENHOS

Nota de Empenho Ordinário nº 2018NE0026, emitida em 10.01.2018.
FAVORECIDO: Mafos - Comércio e Serviços Ltda - MEP. OBJETO:
Aquisição de guaritas. VALOR: R$ 11.677,50 FUNDAMENTO LE-
GAL: Leis nºs 8666/93 e 10520/02. PA 2017.00.000005128-2.

Nota de Empenho Global nº 2018NE000047, emitida em 11.01.2018.
FAVORECIDO: UTI-LAR Comércio Ltda - ME. OBJETO: Aquisição
de utensílios para copa. VALOR: R$ 1.597,43. FUNDAMENTO LE-
GAL: Leis nºs 8666/93 e 10520/02. PA 2017.00.000013803-5.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

EDITAL No- 1, DE 15 DE JANEIRO DE 2018
CONCURSO PÚBLICO

A PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA (STJ), no uso da atribuição prevista no art. 21, XXXI, do
Regimento Interno, e com base na Lei nº 11.416, de 15 de dezembro
de 2006, e alterações, torna pública a realização de concurso público
para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva para os
cargos de Analista Judiciário e de Técnico Judiciário do quadro de
pessoal do Superior Tribunal de Justiça, mediante as condições es-
tabelecidas neste edital.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será regido por este edital e exe-

cutado pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e
de Promoção de Eventos (Cebraspe).

1.1.1 O Cebraspe realizará o concurso utilizando o método
Cespe de seleção.

1.2 A seleção para os cargos de que trata este edital com-
preenderá as seguintes fases:

a) provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório,
de responsabilidade do Cebraspe;

b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório,
de responsabilidade do Cebraspe.

1.3 As provas objetivas, a prova discursiva, a perícia médica
dos candidatos que se declararem com deficiência e o procedimento
de verificação da condição declarada para concorrer às vagas re-
servadas aos candidatos negros serão realizados em Brasília/DF.

1.4 Ao Tribunal reserva-se o direito de proceder às no-
meações em número que atenda ao interesse e às necessidades do
serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e com o quan-
titativo de vagas existentes, condicionado o provimento de cargos ao
atendimento das disposições da Emenda à Constituição nº 95, de 15
de dezembro de 2016, bem assim do previsto na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual dos respectivos exer-
cícios de vigência do concurso.

1.5 Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Re-
gime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias
e das Fundações Públicas Federais (Lei nº 8.112/1990, e altera-
ções).

1.6 Os candidatos aos cargos/áreas de atividade/especiali-
dades/ramos do presente concurso ficarão sujeitos à jornada de 40
horas semanais, na forma do artigo 19 da Lei Federal nº 8.112/1990
e alterações posteriores, salvo disposições contidas em leis específicas
e regulamentação interna do Tribunal.

2 DOS CARGOS/ÁREAS/ESPECIALIDADES/RAMOS
2.1 ANALISTA JUDICIÁRIO
REMUNERAÇÃO: R$ 11.006,82.
2.1.1 CARGO 1: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA DE

ATIVIDADE: ADMINISTRATIVA
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão

de curso de nível superior em qualquer área de formação, fornecido
por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da
Educação (MEC).

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar ati-
vidades de nível superior desenvolvendo as funções de planejamento,
execução e controle relacionadas à administração de gestão de pes-
soas, materiais e patrimoniais, orçamentários e financeiros, ao de-
senvolvimento organizacional, licitações, contratos, auditoria, dentre
outras.

2.1.2 CARGO 2: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA DE
ATIVIDADE: APOIO ESPECIALIZADO - ESPECIALIDADE: BI-
BLIOTECONOMIA

REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão
de curso de nível superior em Biblioteconomia, fornecido por ins-
tituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no
conselho de classe.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar ati-
vidades de nível superior relacionadas à classificação, catalogação,
indexação, divulgação e manutenção do acervo bibliográfico, bem
como à recuperação e disseminação de informações e ao atendimento
ao usuário, entre outras.

2.1.3 CARGO 3: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA DE
ATIVIDADE: APOIO ESPECIALIZADO - ESPECIALIDADE: FI-
SIOTERAPIA

REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclu-
são de curso de nível superior em Fisioterapia, fornecido por ins-
tituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no
conselho de classe.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar ati-
vidades de nível superior relacionadas a métodos e técnicas fisio-
terápicas, com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a
capacidade física do paciente, após o diagnóstico e encaminhamento
médico, entre outras.

2.1.4 CARGO 4: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA DE
ATIVIDADE: APOIO ESPECIALIZADO - ESPECIALIDADE:
ODONTOLOGIA - RAMO: ODONTOPEDIATRIA

REQUISITO: diploma, devidamente, registrado, de conclu-
são de curso de nível superior em Odontologia, fornecido por ins-
tituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, registro no órgão
de classe e título de especialista, de mestre ou de doutor, no ramo
específico, registrado no conselho competente há, no mínimo, três
anos.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar ati-
vidades de nível superior relacionadas à assistência odontológica,
preventiva e curativa, no ramo específico e em clínica geral.

2.1.5 CARGO 5: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA DE
ATIVIDADE: APOIO ESPECIALIZADO - ESPECIALIDADE:
ODONTOLOGIA - RAMO: PERIODONTIA

REQUISITO: diploma, devidamente, registrado, de conclu-
são de curso de nível superior em Odontologia, fornecido por ins-
tituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, registro no órgão
de classe e título de especialista, de mestre ou de doutor, no ramo
específico, registrado no conselho competente há, no mínimo, três
anos.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar ati-
vidades de nível superior relacionadas à assistência odontológica,
preventiva e curativa, no ramo específico e em clínica geral.

2.1.6 CARGO 6: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA DE
ATIVIDADE: APOIO ESPECIALIZADO - ESPECIALIDADE: PSI-
COLOGIA

REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão
de curso de nível superior em Psicologia, fornecido por instituição de
ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no conselho de
classe.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar ati-
vidades de nível superior relacionadas à adequação funcional e orien-
tação profissional, à elaboração de diagnósticos e intervenções or-
ganizacionais, à assistência e acompanhamento psicológico aos ser-
vidores e seus dependentes, à elaboração de laudos psicológicos, à
realização de entrevistas de triagem, entre outras.

2.1.7 CARGO 7: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA DE
ATIVIDADE: JUDICIÁRIA

REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão
de curso de nível superior em Direito, fornecido por instituição de
ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no conselho de
classe.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar ati-
vidades de nível superior relacionadas ao recebimento, análise e pro-
cessamento de petições e feitos, à verificação de prazos processuais,
à juntada de petições aos autos, à análise, classificação, cálculo,
atualização e contabilização de valores, à preparação de proposta
orçamentária de precatórios, à análise, indexação e pesquisa de ju-
risprudência, bem como à realização de estudos e elaboração de
minutas de relatório, entre outras.
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2.1.8 CARGO 8: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA DE
ATIVIDADE: JUDICIÁRIA - ESPECIALIDADE: OFICIAL DE
JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL

REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão
de curso de nível superior em Direito, fornecido por instituição de
ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no conselho de
classe.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar ati-
vidades de nível superior relacionadas ao cumprimento de mandados
de citação, notificação e intimação, bem como à execução de medidas
preventivas e assecuratórias e demais ordens judiciais expedidas pelas
autoridades competentes, entre outras.

2.2 TÉCNICO JUDICIÁRIO
REMUNERAÇÃO: R$ 6.708,53.
2.2.1 CARGO 9: TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA DE ATI-

VIDADE: ADMINISTRATIVA
REQUISITO: certificado de conclusão de curso de nível

médio expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: executar ta-

refas de apoio à atividade judiciária e de suporte técnico e admi-
nistrativo às unidades organizacionais, relacionadas às funções de
gestão de pessoas, material e patrimônio, licitações e contratos, or-
çamento e finanças, auditoria, segurança e transporte, entre outras.

2.2.2 CARGO 10: TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA DE
ATIVIDADE: APOIO ESPECIALIZADO - ESPECIALIDADE: DE-
SENVOLVIMENTO DE SISTEMAS

REQUISITOS: certificado de conclusão de curso de nível
médio ou de curso técnico equivalente, expedido por instituição de
ensino reconhecida pelo MEC, e habilitação específica em cursos de
Desenvolvimento de Software que isoladamente ou somados apre-
sentem carga horária mínima de 120 horas-aula.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar ati-
vidades de nível intermediário, de natureza técnica, relacionadas à
execução de tarefas que envolvam suporte técnico e administrativo
em desenvolvimento, implantação, manutenção de sistemas informa-
tizados, tecnologias de rede, banco de dados, sistemas operacionais,
segurança da informação, tecnologias de colaboração, internet, te-
lecomunicações e microinformática.

2.2.3 CARGO 11: TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA DE
ATIVIDADE: APOIO ESPECIALIZADO - ESPECIALIDADE: EN-
FERMAGEM

REQUISITOS: certificados de conclusão de curso de nível
médio e de curso técnico em enfermagem expedidos por instituições
de ensino reconhecidas pelo MEC.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Executar ta-
refas relacionadas às atividades de apoio ao tratamento de enfer-
magem, recepção de pacientes, entre outras.

2.2.4 CARGO 12: TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA DE
ATIVIDADE: APOIO ESPECIALIZADO - ESPECIALIDADE: SU-
PORTE TÉCNICO

REQUISITOS: certificado de conclusão de curso de nível
médio ou de curso técnico equivalente, expedido por instituição de
ensino reconhecida pelo MEC, e habilitação específica em cursos de
Tecnologia da Informação em qualquer das seguintes áreas: tecno-
logias de rede, banco de dados, sistemas operacionais, segurança da
informação, tecnologias de colaboração e telecomunicações que iso-
ladamente ou somados apresentem carga horária mínima de 120 ho-
ras-aula.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar ati-
vidades de nível intermediário, de natureza técnica, relacionadas à
execução de tarefas que envolvam suporte técnico e administrativo
em desenvolvimento, implantação, manutenção de tecnologias de re-
de, banco de dados, sistemas operacionais, segurança da informação,
tecnologias de colaboração, internet, telecomunicações e microinfor-
mática.

2.2.5 CARGO 13: TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA DE
ATIVIDADE: APOIO ESPECIALIZADO - ESPECIALIDADE: TE-
LECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE

REQUISITO: certificado de conclusão de curso de nível
médio de técnico em Telecomunicações, em Eletroeletrônica ou em
Eletrotécnica, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo
MEC.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar ati-
vidades, de natureza técnica, relacionadas à gestão de sistemas de
telecomunicação e de eletricidade, bem como executar tarefas re-
lacionadas à operação, controle de equipamentos e distribuição do
conteúdo de áudio e vídeo.

3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA
NO CARGO

3.1 Ser aprovado no concurso público.
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso

de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igual-
dade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo
dos direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição
Federal.

3.3 Estar em gozo dos direitos políticos.
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de

candidato do sexo masculino.
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais.
3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do car-

go/área de atividade/especialidade/ramo, conforme item 2 deste edi-
tal.

3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da
posse.

3.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das atri-
buições do cargo/área de atividade/especialidade/ramo.

3.9 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição,
ter ciência e aceitar que, caso aprovado, deverá entregar os docu-
mentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo/área de
atividade/especialidade/ramo na ocasião da posse.

3.10 Cumprir as determinações deste edital.
4 DAS VAGAS
4.1 As vagas para os cargos/áreas de atividade/especiali-

dades/ramos de que trata este edital estão definidas no quadro a
s e g u i r.

Cargo/área de atividade/especialidade/ramo Vagas para ampla con-
corrência

Vagas reservadas pa-
ra candidatos com
deficiência

Vagas reservadas pa-
ra candidatos negros

To t a l
de vagas

Cargo 1: Analista judiciário - Área de atividade: Administrativa CR * ** CR

Cargo 2: Analista judiciário - Área de atividade: Apoio especializado -
Especialidade: Biblioteconomia

CR * ** CR

Cargo 3: Analista judiciário - Área de atividade: Apoio especializado -
Especialidade: Fisioterapia

CR * ** CR

Cargo 4: Analista Judiciário - Área de atividade: Apoio especializado -
Especialidade: Odontologia - Ramo: Odontopediatria

CR * ** CR

Cargo 5: Analista Judiciário - Área de atividade: Apoio especializado -
Especialidade: Odontologia - Ramo: Periodontia

CR * ** CR

Cargo 6: Analista Judiciário - Área de atividade: Apoio especializado -
Especialidade: Psicologia

CR * ** CR

Cargo 7: Analista Judiciário - Área de atividade: Judiciária 3 1 1 5

Cargo 8: Analista Judiciário - Área de atividade: Judiciária - Especialidade:
Oficial de Justiça Avaliador Federal

CR * ** CR

Cargo 9: Técnico Judiciário - Área de atividade: Administrativa CR * ** CR

Cargo 10: Técnico Judiciário - Área de atividade: Apoio especializado -
Especialidade: Desenvolvimento de Sistemas

CR * ** CR

Cargo 11: Técnico Judiciário - Área de atividade: Apoio especializado -
Especialidade: Enfermagem

CR * ** CR

Cargo 12: Técnico Judiciário - Área de atividade: Apoio especializado -
Especialidade: Suporte Técnico

CR * ** CR

Cargo 13: Técnico Judiciário - Área de atividade: Apoio especializado -
Especialidade: Telecomunicações e Eletricidade

CR * ** CR

(*) Para esse cargo/área de atividade/especialidade/ramo, não há reserva de vaga para candidato com deficiência para provimento imediato em

virtude do quantitativo oferecido, sendo mantido o cadastro de reserva.

(**) Para esse cargo/área de atividade/especialidade/ramo, não há reserva de vaga para candidato negro para provimento imediato em virtude

do quantitativo oferecido, sendo mantido o cadastro de reserva.

5 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM
DEFICIÊNCIA

5.1 Das vagas destinadas a cada cargo/área de atividade/es-
pecialidade/ramo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de
validade do concurso, 5% serão providas na forma do § 2º do art. 5º
da Lei nº 8.112, de 1990, e alterações, e do Decreto nº 3.298/1999, e
alterações, e da Lei nº 13.146/2015.

5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
5.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado
até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse
20% das vagas oferecidas por cargo/área de atividade/especialida-
de/ramo, nos termos do § 2º do art. 5º da Lei nº 8.112/1990, e
alterações.

5.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os
candidatos com deficiência em cargo/área de atividade/especialida-
de/ramo com número de vagas igual ou superior a cinco.

5.1.3 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas
que se enquadrem no art. 2º da Lei nº 13.146/2015, e nas categorias
discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações
introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004, no § 1º do art. 1º da Lei nº
12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas
pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça
(STJ): "O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em
concurso público, às vagas reservadas aos deficientes", observados os
dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com De-
ficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto nº
6.949/2009.

5.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato
deverá:

a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência;
b) enviar, via upload, a imagem do CPF;
c) enviar, via upload, a imagem do laudo médico, emitido

nos últimos 12 meses, que deve atestar a espécie e o grau ou nível de
sua deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a pro-
vável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do
médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de
Medicina (CRM), na forma do subitem 5.2.1 deste edital.

5.2.1 O candidato com deficiência deverá enviar, de forma
legível, até as 18 horas do dia 19 de fevereiro de 2018, via upload,
por meio de link específico no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/stj_18 imagem do CPF e do laudo médico a que
se refere o subitem 5.2 deste edital. Após esse período, a solicitação
será indeferida, salvo nos casos de força maior.

5.2.2 O envio da imagem do laudo médico e do CPF é de
responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se res-
ponsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada
dessa documentação a seu destino por motivos de ordem técnica dos
computadores, de falhas de comunicação, bem como por outros fa-
tores que impossibilitem o envio.

5.2.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a do-
cumentação original ou cópia autenticada em cartório constante do
subitem 5.2 deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o can-
didato deverá enviar a referida documentação por meio de carta
registrada para confirmação da veracidade das informações.

5.2.4 As imagens do laudo médico e do CPF terão validade
somente para este concurso público e não serão devolvidas, assim
como não serão fornecidas cópias dessa documentação.

5.3 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma
do subitem 7.4.9 deste edital, atendimento especial, no ato da ins-
crição, para o dia de realização das provas, indicando as condições de
que necessita para a realização dessas, conforme previsto no art. 40,
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 3.298/1999, e suas alterações.

5.3.1 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edi-
tal, os candidatos com deficiência participarão do concurso em igual-
dade de condições com os demais candidatos, no que tange ao horário
de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas,
aos critérios de aprovação e todas as demais normas de regência do
concurso.

5.4 A relação provisória dos candidatos que tiveram a ins-
crição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência
será divulgada no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/con-
cursos/stj_18, na data provável de 1º de março de 2018.

5.4.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a re-
lação provisória dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para
concorrer na condição de pessoa com deficiência e, se for o caso,
enviar a documentação pendente anexa ao recurso, deverá observar os
procedimentos disciplinados na respectiva relação provisória.

5.5 A inobservância do disposto no subitem 5.2 deste edital
acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos can-
didatos com deficiência.

5.5.1 O candidato que não se declarar com deficiência no
aplicativo de inscrição não terá direito de concorrer às vagas re-
servadas aos candidatos com deficiência. Apenas o envio do laudo
médico não é suficiente para o candidato ter sua solicitação de-
ferida.

5.6 DA PERÍCIA MÉDICA
5.6.1 O candidato que se declarar com deficiência, se não

eliminado no concurso, será convocado para se submeter à perícia
médica oficial promovida por equipe multiprofissional de respon-
sabilidade do Cebraspe, formada por seis profissionais, que analisará
a qualificação do candidato como deficiente, nos termos do § 1º do
art. 2º da Lei nº 13.146/2015, dos arts. 3º, 4º e 43 do Decreto nº
3.298/1999, e suas alterações, do § 1º do art. 1º da Lei nº
12.764/2012, e da Súmula nº 377, do STJ.
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.6.2 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica com
uma hora de antecedência, munidos de documento de identidade
original e de laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório)
que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto nº 3.298/1999,
e suas alterações, bem como à provável causa da deficiência, de
acordo com o modelo constante do Anexo I deste edital, e, se for o
caso, de exames complementares específicos que comprovem a de-
ficiência física.

5.6.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em
cartório) será retido pelo Cebraspe por ocasião da realização da pe-
rícia médica.

5.6.4 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato
deverá apresentar, além do laudo médico, exame audiométrico (au-
diometria) (original ou cópia autenticada em cartório), realizado nos
últimos 12 meses.

5.6.5 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico
deverá conter informações expressas sobre a acuidade visual aferida
com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual
em ambos os olhos.

5.6.6 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às
pessoas com deficiência o candidato que, por ocasião da perícia
médica, não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada
em cartório), que apresentar laudo que não tenha sido emitido nos
últimos 12 meses ou deixar de cumprir as exigências de que tratam os
subitens 5.6.4 e 5.6.5 deste edital, bem como o que não for con-
siderado pessoa com deficiência na perícia médica ou, ainda, que não
comparecer à perícia.

5.6.7 O candidato que não for considerado com deficiência
na perícia médica, caso seja aprovado no concurso, figurará na lista
de classificação geral por cargo/área de atividade/especialidade/ra-
mo.

5.6.8 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a
deficiência apresentada pelo candidato será avaliada durante o estágio
probatório, na forma estabelecida no § 2º do art. 43 do Decreto nº
3.298/1999, e suas alterações.

5.6.9 O candidato com deficiência que, no decorrer do es-
tágio probatório, apresentar incompatibilidade da deficiência com as
atribuições do cargo será exonerado.

5.6.10 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar com
deficiência, se for considerado pessoa com deficiência na perícia
médica e não for eliminado do concurso, terá seu nome publicado em
lista à parte e figurará também na lista de classificação geral por
cargo/área de atividade/especialidade/ramo.

5.6.11 As vagas definidas no subitem 5.1 deste edital que
não forem providas por falta de candidatos com deficiência aprovados
serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral
de classificação por cargo/área de atividade/especialidade/ramo.

6 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NE-
GROS

6.1 Das vagas destinadas ao cargo/área de atividade/espe-
cialidade/ramo e das que vierem a surgir durante o prazo de validade
do concurso, 20% serão providas na forma da Resolução STJ nº
7/2015.

6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
6.1 deste edital resulte em número fracionado, este será elevado até o
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou
maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente
inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos do § 2º do art.
2º da Resolução STJ nº 7/2015.

6.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os
candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos nos cargos/áreas
de atividade/especialidade/ramo com número de vagas igual ou su-
perior a três.

6.1.3 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá,
no ato da inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos
negros, preenchendo a autodeclararão de que é preto ou pardo, con-
forme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística (IBGE).

6.1.4 A autodeclararão terá validade somente para este con-
curso público.

6.1.5 As informações prestadas no momento da inscrição são
de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder por
qualquer falsidade.

6.1.5.1 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas
pelo candidato no ato da inscrição do certame, sem prejuízo da
apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na hi-
pótese de constatação de declaração falsa.

6.1.5.2 A comissão avaliadora poderá ter acesso a infor-
mações, fornecidas ou não pelo próprio candidato, que auxiliem a
análise acerca da condição do candidato como pessoa negra.

6.1.6 A relação provisória dos candidatos que se autode-
clararam negros, na forma da Resolução
STJ nº 7/2015, será divulgada no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/stj_18, na data provável de 1º de março de
2018.

6.1.7 O candidato que desejar desistir de concorrer às vagas
reservadas aos negros deverá alterar a opção de concorrência, por
meio de link disponível no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/stj_18, a partir da data de divulgação da relação
citada no subitem 6.1.6 deste edital, das 9 horas do primeiro dia às 18
horas do segundo dia (horário oficial de Brasília/DF), ininterrup-
tamente. Após esse período, não serão aceitos pedidos de alteração de
opção.

.2 DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA CON
DIÇÃO DECLARADA PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESER-
VADAS AOS CANDIDATOS NEGROS

6.2.1 Os candidatos que se autodeclararam negros serão sub-
metidos, obrigatoriamente antes da homologação do resultado final no
concurso, ao procedimento de verificação da condição declarada para
concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros.

6.2.2 Para o procedimento de verificação, o candidato que se
autodeclarou negro deverá se apresentar à comissão avaliadora.

6.2.2.1 A comissão avaliadora será formada por três inte-
grantes que serão distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente,
naturalidade.

6.2.3 Durante o processo de verificação, o candidato deverá
responder às perguntas que forem feitas pela comissão avaliadora.

6.2.4 O procedimento de verificação será filmado pelo Ce-
braspe para fins de registro de avaliação e será de uso exclusivo da
comissão avaliadora.

6.2.5 A análise da comissão avaliadora considerará o fe-
nótipo apresentado pelo candidato na apresentação presencial.

6.2.5.1 Será considerado negro o candidato que assim for
reconhecido como tal por pelo menos um dos membros da comissão
avaliadora.

6.2.5.2 Os candidatos que não forem reconhecidos pela co-
missão avaliadora como negros, se recusarem a ser filmados, não
responderem às perguntas que forem feitas pela comissão avaliadora
ou os que não comparecerem para o procedimento de verificação na
data, no horário e no local estabelecidos na consulta individual con-
tinuarão participando do concurso concorrendo às vagas de ampla
concorrência, caso tenham pontuação para figurar entre os classi-
ficados.

6.2.5.3 Na hipótese de a comissão avaliadora constatar fal-
sidade na declaração feita pelo candidato, poderá ser enviada a do-
cumentação à Polícia Federal para apuração da existência ou não de
crime, nos termos da legislação penal vigente.

6.2.5.4 A decisão da comissão avaliadora quanto à perma-
nência do candidato no concurso concorrendo às vagas reservadas não
garante que o candidato permaneça no concurso posteriormente, caso
constatada a falsidade em sua declaração.

6.2.6 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o can-
didato será eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará
sujeito à anulação da sua admissão ao serviço público, após pro-
cedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contra-
ditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

6.2.7 O enquadramento ou não do candidato na condição de
pessoa negra não se configura em ato discriminatório de qualquer
natureza.

6.2.8 A avaliação da comissão avaliadora quanto ao en-
quadramento, ou não, do candidato na condição de pessoa negra, terá
validade apenas para este concurso.

6.3 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às
vagas a eles reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência,
de acordo com a sua classificação no concurso.

6.4 Além das vagas de que trata o subitem 6.1 deste edital,
os candidatos negros poderão optar por concorrer às vagas reservadas
a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, de acordo
com a sua classificação no concurso.

6.5 Os candidatos negros aprovados dentro do número de
vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para
efeito do preenchimento das vagas reservadas a candidatos negros.

6.6 Os candidatos negros aprovados para as vagas a eles
destinadas e às reservadas às pessoas com deficiência, convocados
concomitantemente para o provimento dos cargos, deverão manifestar
opção por uma delas.

6.6.1 Na hipótese de que trata o subitem 6.6 deste edital,
caso os candidatos não se manifestem previamente, serão nomeados
dentro das vagas destinadas aos negros.

6.6.2 Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição
de negro quanto na de deficiente ser convocado primeiramente para o
provimento de vaga destinada a candidato negro, ou optar por esta na
hipótese do subitem 6.6 deste edital, fará jus aos mesmos direitos e
benefícios assegurados ao servidor com deficiência.

6.7 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em
vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro pos-
teriormente classificado.

6.7.1 Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados
em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas,
as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a
ordem de classificação no concurso.

6.8 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os cri-
térios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação
entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a
candidatos com deficiência e a candidatos negros.

7 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO
7.1 TAXAS:
a) Analista Judiciário: R$ 85,00.
b) Técnico Judiciário: R$ 70,00.
7.2 Será admitida a inscrição somente via internet, no en-

dereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/stj_18, solicitada
no período entre 10 horas do dia 26 de janeiro de 2018 e 18 horas do
dia 19 de fevereiro de 2018 (horário oficial de Brasília/DF).

7.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de
inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos compu-
tadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de
comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas
no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição,
bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de
dados.

7.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instru-
ções contidas no sistema de inscrição.

7.2.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de
inscrição por meio da Guia de Recolhimento da União (GRU Co-
brança).

7.2.3 A GRU Cobrança estará disponível no endereço ele-
trônico http://www.cespe.unb.br/concursos/stj_18 e deverá ser impres-
sa, para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição online.

7.2.3.1 O candidato poderá reimprimir a GRU Cobrança pela
página de acompanhamento do concurso.

7.2.4 A GRU Cobrança pode ser paga em qualquer banco,
bem como nas casas lotéricas e nos Correios, obedecendo aos cri-
térios estabelecidos nesses correspondentes bancários.

7.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado
até o dia 22 de fevereiro de 2018.

7.2.6 As inscrições efetuadas somente serão efetivadas após
a comprovação de pagamento ou do deferimento da solicitação de
isenção da taxa de inscrição.

7.3 O comprovante de inscrição do candidato estará dis-
ponível no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concur-
sos/stj_18, por meio da página de acompanhamento, após a aceitação
da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a
obtenção desse documento.

7.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO
NO CONCURSO PÚBLICO

7.4.1 Antes de realizar a solicitação de inscrição, o candidato
deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os
requisitos exigidos para os cargo(s)/área(s) de atividade/especialida-
de(s)/ramo(s) aos quais deseja concorrer. No sistema de inscrição, o
candidato deverá optar pelos cargo(s)/área(s) de atividade/especia-
lidade(s)/ramo(s) aos quais deseja concorrer.

7.4.1.1 Somente será admitida uma inscrição por cargo/área
de atividade/especialidade/ramo/turno de provas.

7.4.1.2 Durante o período de inscrições, a solicitação de
inscrição feita para os cargos de nível superior ou para os cargos nível
médio poderá ser alterada no que diz respeito a: cargo, área de
atividade, especialidade, ramo, reserva de vagas e atendimento es-
pecial, sendo vedada a alteração de nível superior para nível médio,
ou de nível médio para nível superior.

7.4.1.3 Encerrado o período de inscrição, as inscrições rea-
lizadas no sistema de inscrição que tenham sido efetivamente pagas
ou isentas serão automaticamente efetivadas e não poderão ser al-
teradas em hipótese alguma.

7.4.1.4 Para o candidato, isento ou não, que efetivar mais de
uma inscrição em cargo(s)/área(s) de atividade/especialidade(s)/ra-
mo(s) em que haja sobreposição entre os períodos de aplicação das
provas desse(s) cargo(s)/área(s) de atividade/especialidade(s)/ramo(s),
será considerada válida somente a última inscrição efetivada, sendo
entendida como efetivada a inscrição paga ou isenta. Caso haja mais
de uma inscrição paga em um mesmo dia, será considerada a última
inscrição efetuada no sistema do Cebraspe.

7.4.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, bem
como a realizada via postal, via fax, via requerimento administrativo
ou via correio eletrônico.

7.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa
para terceiros, para outros concursos ou para outro cargo.

7.4.4 Para efetuar a inscrição, o candidato deverá informar o
número do seu Cadastro de Pessoa Física (CPF) e enviar, via upload,
fotografia individual, tirada nos últimos seis meses anteriores à data
de publicação deste edital, e que necessariamente apareça a sua ca-
beça descoberta e os seus ombros.

7.4.4.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instru-
ções contidas no sistema de inscrição referentes ao procedimento de
envio da fotografia.

7.4.4.1.1 O candidato que não enviar a fotografia obede-
cendo às especificações de que trata o subitem 7.4.4.1 deste edital, de
tal forma que impeça ou dificulte a sua identificação durante a rea-
lização das provas, poderá, a critério do Cebraspe, ser submetido à
identificação especial no dia de realização das provas.

7.4.4.1.2 O candidato que for submetido à identificação es-
pecial poderá ser fotografado no dia de realização das provas.

7.4.4.1.3 O envio da fotografia é de responsabilidade ex-
clusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer
tipo de problema que impeça a chegada do arquivo a seu destino, por
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação
e outros fatores que impossibilitem o envio.

7.4.4.1.4 Os candidatos deverão verificar, em link específico
a ser divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/stj_18, na data provável de 1º de março de 2018,
se a foto encaminhada obedeceu rigorosamente às instruções contidas
no sistema de inscrição e, portanto, foi aceita pelo Cebraspe. Caso
não tenha sido aceita, o candidato poderá realizar, no período entre às
9 horas do dia 2 de março de 2018 e 18 horas do dia 3 de março de
2018 (horário oficial de Brasília/DF), um novo envio de uma foto que
atenda às determinações do sistema.

7.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição
serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o Cebraspe
do direito de excluir do concurso público aquele que não preencher a
solicitação de forma completa, correta e verdadeira.

7.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição
não será devolvido em hipótese alguma, salvo em situações excep-
cionais a serem avaliadas pelo Cebraspe em conjunto com o STJ.

7.4.7 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pa-
gamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do can-
didato e apresentado nos locais de realização das provas.

7.4.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

7.4.8.1 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa
de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelo Decreto nº
6.593/2008.
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7.4.8.2 Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o
candidato que:

a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais
do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº
6.135/2007; e

b) for membro de família de baixa renda, nos termos do
Decreto nº 6.135/2007.

7.4.8.3 A isenção deverá ser solicitada da seguinte forma:
a) por meio de requerimento do candidato, disponível no

aplicativo de inscrição, a ser preenchido no período entre 10 horas do
dia 26 de janeiro de 2018 e 23 horas e 59 minutos do dia 30 de
janeiro de 2018 (horário oficial de Brasília/DF), no endereço ele-
trônico http://www.cespe.unb.br/concursos/stj_18, contendo a indica-
ção do Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo Ca-
dÚnico, e declaração eletrônica de que atende à condição estabelecida
na letra "b" do subitem 7.4.8.2 deste edital;

b) envio da declaração constante do Anexo II deste edital,
legível e assinada, por meio de link específico no endereço eletrônico
http://www.cespe.unb.br/concursos/stj_18, no período entre 10 horas
do dia 26 de janeiro de 2018 e 23 horas e 59 minutos do dia 30 de
janeiro de 2018 (horário oficial de Brasília/DF).

7.4.8.3.1 O candidato que não enviar a declaração por meio
do link a que se refere o subitem 7.4.8.3 deste edital ou que enviar a
declaração incompleta, ou seja, sem o nome, sem o CPF, sem o nome
do concurso ou sem assinar não terá o seu pedido de isenção de-
ferido.

7.4.8.3.2 A solicitação realizada após o período constante da
alínea "a" do subitem 7.4.8.3 deste edital será indeferida, salvo nos
casos de força maior.

7.4.8.3.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a
declaração constante da alínea "b" do subitem 7.4.8.3 deste edital.

7.4.8.3.4 Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato
deverá enviar a referida declaração por meio de carta registrada para
confirmação da veracidade das informações.

7.4.8.4 O Cebraspe consultará o órgão gestor do CadÚnico
para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candi-
dato.

7.4.8.5 A veracidade das informações prestadas no reque-
rimento de isenção será de inteira responsabilidade do candidato,
podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem
prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos,
por crime contra a fé pública, o que acarreta eliminação do concurso,
aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do
Decreto nº 83.936/1979.

7.4.8.6 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de
inscrição ao candidato que:

a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas;
b) fraudar e(ou) falsificar documentação;
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos

no subitem 7.4.8.3 deste edital.
7.4.8.7 Não será aceito pedido de isenção de taxa de ins-

crição via postal, via fax, via requerimento administrativo, via correio
eletrônico, ou, ainda, fora do prazo.

7.4.8.8 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo
Cebraspe.

7.4.8.9 A relação provisória dos candidatos que tiveram o
seu pedido de isenção deferido será divulgada na data provável de 7
de fevereiro de 2018, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/stj_18.

7.4.8.9.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a
relação provisória dos candidatos que tiveram o seu pedido de isen-
ção deferido e, se for o caso, enviar a documentação pendente anexa
ao recurso, deverá observar os procedimentos disciplinados na res-
pectiva relação provisória.

7.4.8.10 O candidato cujo pedido de isenção for indeferido
deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição até o dia 22 de
fevereiro de 2018, sob pena de ser automaticamente excluído do
concurso público.

7.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO
DE ATENDIMENTO ESPECIAL

7.4.9.1 O candidato que necessitar de atendimento especial
para a realização das provas deverá, conforme prazo descrito no
subitem 7.4.9.7 deste edital:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) op-
ção(ões) correspondente(s) aos recursos especiais necessários;

b) enviar, via upload, a imagem do CPF;
c) enviar, via upload, a imagem do laudo médico, emitido

nos últimos 12 meses, que deve atestar a espécie e o grau ou nível de
sua deficiência, doença ou limitação física, com expressa referência
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças
(CID-10), que justifique o atendimento especial solicitado, bem como
conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua
inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM).

7.4.9.1.1 Caso os recursos especiais necessitados pelo can-
didato para a realização da prova não estejam entre aqueles elencados
no sistema eletrônico de inscrição, o candidato deverá assinalar o
campo OUTROS dessa lista de opções e, em seguida, proceder de
acordo com o subitem 7.4.9.6 deste edital.

7.4.9.1.2 Os recursos especiais solicitados pelo candidato
para a realização das provas deverão ser justificados pelo laudo mé-
dico por ele apresentado, ou seja:

a) recursos especiais solicitados que não sejam respaldados
pelo laudo médico serão indeferidos;

b) eventuais recursos que sejam citados no laudo médico do
candidato mas que não sejam por ele solicitados no sistema eletrônico
de inscrição não serão considerados na análise da solicitação de
atendimento especial do candidato.

7.4.9.2 O candidato com deficiência que necessitar de tempo
adicional para a realização das provas deverá, conforme prazo des-
crito no subitem 7.4.9.7 deste edital:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção cor-
respondente à solicitação de tempo adicional para realização das pro-
vas;

b) enviar, via upload, imagem do CPF;
c) enviar, via upload, imagem do laudo médico, emitido nos

últimos 12 meses, no qual deverá conter assinatura e o carimbo do
médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de
Medicina (CRM) e parecer que ateste a espécie e o grau, ou nível, da
deficiência, doença ou limitação física, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doença
(CID-10), bem como a provável causa da deficiência, conforme se
depreende da interpretação sistemática do inciso IV do art. 39 do
Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações, e parecer que justifique a
necessidade de tempo adicional, conforme prevê o § 2º do art. 40 do
Decreto nº 3.298/1999, e suas alterações.

7.4.9.2.1 O candidato que fizer uso de tempo adicional para
a realização de suas provas, caso não seja considerado deficiente na
perícia médica, será eliminado do concurso, por descumprir o subitem
13.2 deste edital.

7.4.9.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar du-
rante a realização das provas deverá, conforme prazo descrito no
subitem 7.4.9.7 deste edital:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção cor-
respondente à necessidade de amamentar durante a realização da(s)
prova(s);

b) enviar, via upload, a imagem da certidão de nascimento da
criança (caso a criança ainda não tenha nascido até a data esta-
belecida no subitem 7.4.9.7 deste edital, a cópia da certidão de nas-
cimento poderá ser substituída por documento emitido pelo médico
obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data provável do nas-
cimento).

7.4.9.3.1 A candidata deverá levar, no dia de realização das
provas, um acompanhante adulto que ficará em sala reservada e será
o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar
acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local
de realização das provas.

7.4.9.3.1.1 O Cebraspe não disponibilizará acompanhante pa-
ra guarda de criança.

7.4.9.4 O candidato transgênero que desejar ser tratado pelo
nome social durante a realização das provas e de qualquer outra fase
presencial deverá, conforme prazo descrito no subitem 7.4.9.7 deste
edital:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção cor-
respondente à utilização de nome social durante a realização das
provas, informando o nome pelo qual deseja ser tratado;

b) enviar, via upload, imagem do CPF e do documento de
identidade.

7.4.9.4.1 As publicações referentes aos candidatos transgê-
neros serão realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes
no registro civil.

7.4.9.5 O candidato que for amparado pela Lei nº
10.826/2003 e alterações e necessitar realizar a prova armado deverá,
conforme prazo descrito no subitem 7.4.9.7 deste edital:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção cor-
respondente à necessidade de portar arma durante realização das pro-
vas;

b) enviar, via upload, a imagem do CPF;
c) enviar, via upload, a imagem do Certificado de Registro

de Arma de Fogo e Autorização de Porte, conforme definidos na
referida lei.

7.4.9.5.1 Os candidatos que não forem amparados pela Lei
Federal nº 10.826/2003 e alterações não poderão portar armas no
ambiente de provas.

7.4.9.6 O candidato que, por motivo de doença ou por li-
mitação física, necessitar utilizar, durante a realização das provas,
objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não esteja expressamente
previsto/permitido nesse edital nem relacionado nas opções de re-
cursos especiais necessários elencadas no sistema eletrônico de ins-
crição, deverá, conforme prazo descrito no subitem 7.4.9.7 deste
edital:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção cor-
respondente ao campo OUTROS e, em seguida, descrever, no espaço
destinado para esse fim, no sistema eletrônico de inscrição, os re-
cursos especiais necessários para a realização da prova;

b) enviar, via upload, a imagem do CPF e o respectivo laudo
médico que justifique o atendimento solicitado.

7.4.9.7 A documentação citada nos subitens 7.4.9.1 a 7.4.9.6
deste edital deverá ser enviada de forma legível, até as 18 horas do
dia 30 de janeiro de 2018 (via upload), por meio de link específico no
endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/evento. Após esse pe-
ríodo, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior, ou
a critério do Cebraspe.

7.4.9.7.1 O fornecimento da documentação é de responsa-
bilidade exclusiva do candidato.

7.4.9.7.2 O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo
de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu des-
tino, por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o
envio, assim como não serão devolvidos e(ou) fornecidas cópias des-
ses documentos, que valerão somente para este processo.

7.4.9.7.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a
documentação a que se refere o subitem 7.4.9.7 deste edital. Caso
seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida
documentação por meio de carta registrada para confirmação da ve-
racidade das informações.

7.4.9.8 O candidato que não solicitar atendimento especial
no sistema eletrônico de inscrição e não especificar quais os recursos
serão necessários para tal atendimento não terá atendimento especial,
ainda que faça o envio, via upload, da documentação prevista nos
subitens de 7.4.9.1 a 7.4.9.6 deste edital. Apenas o envio do lau-
do/documentação não é suficiente para a obtenção do atendimento
especial.

7.4.9.9 No atendimento especial que envolva utilização de
recursos tecnológicos, caso ocorra eventual falha desses recursos no
dia de aplicação das provas, poderá ser disponibilizado atendimento
alternativo, observadas as condições de viabilidade.

7.4.9.10 A solicitação de atendimento especial, em qualquer
caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoa-
bilidade.

7.4.9.11 A relação provisória dos candidatos que tiveram o
seu atendimento especial deferido será divulgada no endereço ele-
trônico http://www.cespe.unb.br/concursos/stj_18, na data provável de
1º de março de 2018.

7.4.9.11.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a
relação provisória dos candidatos que tiveram o seu atendimento
especial deferido e, se for o caso, enviar a documentação pendente
anexa ao recurso, deverá observar os procedimentos disciplinados na
respectiva relação provisória.

8 DAS FASES DO CONCURSO
8.1 As fases do concurso estão descritas nos quadros a se-

g u i r.

Prova/tipo Área de conhecimento Número de itens Caráter
(P1) Prova objetiva Conhecimentos Básicos 40 Eliminatório
(P2) Prova objetiva Conhecimentos Específicos 80 e
(P3) Prova discursiva - - classificatório

9 DAS PROVAS OBJETIVAS
9.1 As provas objetivas, de caráter eliminatório e classi-

ficatório, valerão 120,00 pontos e abrangerão os objetos de avaliação
constantes do item 14 deste edital.

9.2 Cada prova objetiva será constituída de itens para jul-
gamento, agrupados por comandos que deverão ser respeitados. O
julgamento de cada item será CERTO ou ERRADO, de acordo com
o(s) comando(s) a que se refere o item. Haverá, na folha de respostas,
para cada item, dois campos de marcação: o campo designado com o
código C, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o
item CERTO, e o campo designado com o código E, que deverá ser
preenchido pelo candidato caso julgue o item ERRADO.

9.3 Para obter pontuação no item, o candidato deverá marcar
um, e somente um, dos dois campos da folha de respostas.

9.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas
objetivas para a folha de respostas, que será o único documento
válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de
respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá
proceder em conformidade com as instruções específicas contidas
neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá
substituição da folha de respostas por motivo de erro do candidato.

9.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato os pre-
juízos advindos do preenchimento indevido da folha de respostas.
Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em de-
sacordo com este edital ou com a folha de respostas, tais como
marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não pre-
enchido integralmente.

9.6 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar,
manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, sob
pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de rea-

8.2 As provas objetivas e a prova discursiva para os cargos
de Analista Judiciário terão a duração de 4 horas e 30 minutos e serão
aplicadas na data provável de 8 de abril de 2018, no turno da ma-
nhã.

8.3 As provas objetivas e a prova discursiva para o cargo de
Técnico Judiciário terão a duração de 4 horas e 30 minutos e serão
aplicadas na data provável de 8 de abril de 2018, no turno da tar-
de.

8.4 Na data provável de 28 de março de 2018, será di-
vulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/stj_18, edital que informará a disponibilização da
consulta aos locais e aos horários de realização das provas.

8.4.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o en-
dereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/stj_18 para ve-
rificar seu local de realização das provas, por meio de busca in-
dividual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados.

8.4.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local
designado pelo Cebraspe.

8.4.3 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a
identificação correta de seu local de realização das provas e o com-
parecimento no horário determinado.

8.4.4 O Cebraspe poderá enviar, como complemento às in-
formações citadas no subitem 8.4 deste edital, comunicação pessoal
dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva respon-
sabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o que
não o desobriga do dever de observar o disposto no referido su-
bitem.

8.5 O resultado final nas provas objetivas e o resultado
provisório na prova discursiva serão divulgados na internet, no en-
dereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/stj_18, na data
provável de 8 de maio de 2018.
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lização do processamento eletrônico desta.
9.7 O candidato é responsável pela conferência de seus da-

dos pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição e o
número de seu documento de identidade.

9.8 Não será permitido que as marcações na folha de res-
postas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato a
quem tenha sido deferido atendimento especial específico para auxílio
no preenchimento. Nesse caso, o candidato será acompanhado por
fiscal do Cebraspe devidamente treinado e as respostas fornecidas
serão gravadas em áudio.

9.9 Serão anuladas as provas objetivas do candidato que não
devolver a sua folha de respostas.

9.10 O Cebraspe disponibilizará o link de consulta da ima-
gem da folha de respostas dos candidatos que realizaram as provas
objetivas, exceto a dos candidatos eliminados na forma dos subitens
13.22 e 13.25 deste edital, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/stj_18, em até cinco dias úteis a partir da data de
divulgação do resultado final nas provas objetivas. A consulta à
referida imagem ficará disponível por até 60 dias corridos da data de
publicação do resultado final no concurso público.

9.10.1 Após o prazo determinado no subitem 9.10 deste
edital, não serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem da
folha de respostas.

9.11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS
O B J E T I VA S

9.11.1 Todas as folhas de respostas das provas objetivas
serão corrigidas por meio de processamento eletrônico.

9.11.2 A nota em cada item das provas objetivas, feita com
base nas marcações da folha de respostas, será igual a: 1,00 ponto,
caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito
oficial definitivo das provas; 1,00 ponto negativo, caso a resposta do
candidato esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo das
provas; 0,00, caso não haja marcação ou haja marcação dupla (C e
E).

9.11.3 A nota em cada prova objetiva será igual à soma das
notas obtidas em todos os itens que a compõem.

9.11.4 Será reprovado nas provas objetivas e eliminado do
concurso público o candidato que se enquadrar em pelo menos um
dos itens a seguir:

a) obtiver nota inferior a 8,00 pontos na prova objetiva de
Conhecimentos Básicos P1;

b) obtiver nota inferior a 24,00 pontos na prova objetiva de
Conhecimentos Específicos P2;

c) obtiver nota inferior a 36,00 pontos no conjunto das pro-
vas objetivas.

9.11.4.1 O candidato eliminado na forma do subitem 9.11.4
deste edital não terá classificação alguma no concurso público.

9.11.5 Os candidatos não eliminados na forma dos subitens
9.11.4 e 10.8.2 deste edital serão listados por cargo/área de ati-
vidade/especialidade/ramo de acordo com os valores decrescentes da
nota final nas provas objetivas (NPO), que será a soma das notas
obtidas nas provas objetivas P1 e P2.

9.12 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DAS
PROVAS OBJETIVAS

9.12.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas
serão divulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/stj_18, a partir das 19 horas da data provável de
11 de abril de 2018 (horário oficial de Brasília/DF).

9.12.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os
gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas disporá das 9
horas do primeiro dia às 18 horas do segundo dia (horário oficial de
Brasília/DF) para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da di-
vulgação desses gabaritos.

9.12.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares
das provas objetivas, o candidato deverá utilizar o Sistema Eletrônico
de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico
http://www.cespe.unb.br/concursos/stj_18, e seguir as instruções ali
contidas.

9.12.3.1 Será disponibilizada, no dia 17 de abril de 2018,
relação dos itens cujos gabaritos foram objetos de recurso.

9.12.3.2 O candidato disporá das 9 horas do primeiro dia às
18 horas do segundo dia (horário oficial de Brasília/DF), a contar do
dia subsequente ao da divulgação da relação de que trata o subitem
9.12.3.1 deste edital, para apresentar razões para a manutenção do
gabarito, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso,
disponível no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concur-
sos/stj_18, e seguir as instruções ali contidas.

9.12.3.3 Durante o período de que trata o subitem 9.12.3.2
deste edital será possível defender apenas os gabaritos que foram
objetos de recurso.

9.12.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas
das alterações/anulações de gabarito serão divulgadas no endereço
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/stj_18. Não serão enca-
minhadas respostas individuais aos candidatos.

9.12.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo
em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será prelimi-
narmente indeferido.

9.12.6 O recurso não poderá conter, em outro local que não
o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique seu autor,
sob pena de ser preliminarmente indeferido.

9.12.7 Se do exame de recursos resultar anulação de item
integrante de prova, a pontuação correspondente a esse item será
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recor-
rido.

9.12.8 Se houver alteração, por força de impugnações, de
gabarito oficial preliminar de item integrante de prova, essa alteração
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem re-
corrido.

9.12.8.1 Se houver alteração de gabarito oficial preliminar ou
de item integrante de prova adaptada, em razão de erro material na
adaptação da prova, essa alteração valerá somente aos candidatos que
realizaram a referida prova adaptada, independentemente de terem
recorrido.

9.12.9 Não será aceito recurso via postal, via fax, via re-
querimento administrativo, via correio eletrônico ou, ainda, fora do
prazo.

9.12.10 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de re-
visão de recursos ou recurso contra o gabarito oficial definitivo.

9.12.11 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão pre-
liminarmente indeferidos.

10 DA PROVA DISCURSIVA
10.1 A prova discursiva para os cargos de nível superior

valerá 40,00 pontos e consistirá de dissertação, de até 30 linhas, a
respeito de temas relacionados aos conhecimentos específicos de cada
c a rg o .

10.2 A prova discursiva para os cargos de nível médio valerá
40,00 pontos e consistirá de redação, de até 30 linhas, a respeito de
tema da atualidade.

10.3 A prova discursiva será avaliada e pontuada segundo os
critérios estabelecidos no subitem 10.8 deste edital.

10.4 O texto definitivo da prova discursiva deverá ser ma-

nuscrito, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta,
fabricada em material transparente, não sendo permitida a interfe-
rência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de can-
didato a quem tenha sido deferido atendimento especial para a rea-
lização das provas. Nesse caso, o candidato será acompanhado por
aplicador especializado do Cebraspe devidamente treinado, para o
qual deverá ditar o texto, o qual será gravado em áudio, especificando
oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação.

10.5 A folha de texto definitivo da prova discursiva não
poderá ser assinada, rubricada ou conter, em outro local que não o
apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique o candidato,
sob pena de anulação da prova discursiva. Assim, a detecção de
qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do
texto definitivo acarretará a anulação da prova discursiva.

10.6 A folha de texto definitivo será o único documento
válido para avaliação da prova discursiva. A folha para rascunho do
caderno de provas é de preenchimento facultativo e não é válida para
a avaliação da prova discursiva.

10.7 A folha de texto definitivo não será substituída por
motivo de erro do candidato no preenchimento desta.

10.8 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DIS-
C U R S I VA

10.8.1 Observada a reserva de vagas para os candidatos com
deficiência e respeitados os empates na última colocação, serão cor-
rigidas as provas discursivas dos candidatos aprovados nas provas
objetivas e classificados conforme quadro a seguir.

Cargo/área de atividade/especialidade/ramo Candidatos à ampla
concorrência

Candidatos que se de-
clararam negros

To t a l

Cargo 1: Analista judiciário - Área de atividade: Administrativa 280ª 70ª 350ª
Cargo 2: Analista judiciário - Área de atividade: Apoio especializado - Especialidade:
Biblioteconomia

60ª 15ª 75ª

Cargo 3: Analista judiciário - Área de atividade: Apoio especializado - Especialidade:
Fisioterapia

20ª 5ª 25ª

Cargo 4: Analista Judiciário - Área de atividade: Apoio especializado - Especialidade:
Odontologia - Ramo: Odontopediatria

20ª 5ª 25ª

Cargo 5: Analista Judiciário - Área de atividade: Apoio especializado - Especialidade:
Odontologia - Ramo: Periodontia

20ª 5ª 25ª

Cargo 6: Analista Judiciário - Área de atividade: Apoio especializado - Especialidade:
Psicologia

20ª 5ª 25ª

Cargo 7: Analista Judiciário - Área de atividade: Judiciária 440ª 11 0 ª 550ª
Cargo 8: Analista Judiciário - Área de atividade: Judiciária - Especialidade: Oficial de
Justiça Avaliador Federal

20ª 5ª 25ª

Cargo 9: Técnico Judiciário - Área de atividade: Administrativa 780ª 195ª 975ª
Cargo 10: Técnico Judiciário - Área de atividade: Apoio especializado - Especialidade:
Desenvolvimento de Sistemas

24ª 6ª 30ª

Cargo 11: Técnico Judiciário - Área de atividade: Apoio especializado - Especialidade:
Enfermagem

12ª 3ª 15ª

Cargo 12: Técnico Judiciário - Área de atividade: Apoio especializado - Especialidade:
Suporte Técnico

24ª 6ª 30ª

Cargo 13: Técnico Judiciário - Área de atividade: Apoio especializado - Especialidade:
Telecomunicações e Eletricidade

12ª 3ª 15ª

* De acordo com o Enunciado Administrativo nº 12 do
Conselho Nacional de Justiça, de 29 de janeiro de 2009, todos os
candidatos que se declararam com deficiência aprovados nas provas
objetivas terão suas provas discursivas corrigidas.

10.8.1.1 Não havendo candidatos que se declararam pessoas
com deficiência ou candidatos negros aprovados na prova objetiva,
serão corrigidas as provas discursivas dos demais candidatos da lis-
tagem geral de aprovados e classificados na prova objetiva, até o
limite total estabelecido no quadro do subitem 10.8.1 deste edital,
respeitados os empates na última colocação.

10.8.2 O candidato cuja prova discursiva não for corrigida na
forma do subitem 10.8.1.1 deste edital estará automaticamente eli-
minado e não terá classificação alguma no concurso.

10.8.3 A prova discursiva avaliará o conteúdo - conheci-
mento do tema, a capacidade de expressão na modalidade escrita e o
uso das normas do registro formal culto da Língua Portuguesa. O
candidato deverá produzir, com base em temas formulados pela banca
examinadora, dissertação (para os cargos de nível superior) e redação
(para os cargos de nível médio), primando pela coerência e pela
coesão.

10.8.3.1 A avaliação de conteúdo será feita por pelo menos
dois examinadores. A nota de conteúdo do candidato será obtida pela
média aritmética de duas notas convergentes atribuídas por exami-
nadores distintos.

10.8.3.2 Duas notas de conteúdo da prova discursiva serão
consideradas convergentes se diferirem entre si em até 25% da nota
máxima de conteúdo possível na prova discursiva.

10.8.4 A prova discursiva será corrigida conforme os cri-
térios a seguir:

a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento
do tema totalizarão a nota relativa ao domínio do conteúdo (NC), cuja
pontuação máxima será limitada ao valor de 40,00 pontos;

b) o número de erros (NE), considerando-se os aspectos de
natureza gramatical, tais como ortografia, morfossintaxe e proprie-
dade vocabular, constituirá o parâmetro utilizado para a avaliação do
domínio da modalidade escrita do candidato;

c) será computado o número total de linhas (TL) efetiva-
mente escritas pelo candidato;

d) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer
fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou que
ultrapassar a extensão máxima de linhas estabelecidas nos subitens
10.1 e 10.2 deste edital;

e) será calculada, então, para cada candidato, a nota na prova
discursiva (NPD), como sendo NPD = NC - 2 NE/TL;

f) se NPD < 0, então considerar-se-á NPD = 0.
10.8.5 Nos casos de fuga ao tema, ou de não haver texto, o

candidato receberá nota na prova discursiva igual a zero.
10.8.6 Será aprovado na prova discursiva o candidato que

obtiver NPD >= 20,00 pontos.
10.8.6.1 O candidato que não se enquadrar no subitem 10.8.6

deste edital não terá classificação alguma no concurso.
10.8.7 Serão anuladas as provas discursivas do candidato que

não devolver seu caderno de texto definitivo.
10.8.8 O candidato que se enquadrar no subitem 10.8.7 deste

edital não terá classificação alguma no concurso.
10.9 DOS RECURSOS CONTRA O PADRÃO PRELIMI-

NAR DE RESPOSTA E CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO
NA PROVA DISCURSIVA

10.9.1 O padrão preliminar de resposta da prova discursiva
será divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/stj_18, a partir das 19 horas da data provável de
11 de abril de 2018 (horário oficial de Brasília/DF).

10.9.2 O candidato que desejar interpor recursos contra o
padrão preliminar de resposta da prova discursiva disporá do período
das 9 horas do dia 12 de abril de 2018 às 18 horas do dia 13 de abril
de 2018 (horário oficial de Brasília/DF) para fazê-lo, a contar do dia
subsequente ao da divulgação do padrão, por meio do Sistema Ele-
trônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico
http://www.cespe.unb.br/concursos/stj_18, e seguir as instruções ali
contidas.

10.9.3 Se houver alteração, por força de impugnação, do
padrão preliminar de resposta da prova discursiva, essa alteração
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem re-
corrido.

10.9.4 Após o julgamento dos recursos interpostos contra o
padrão preliminar de resposta da prova discursiva, será definido o
padrão definitivo e divulgado o resultado provisório na prova dis-
cursiva.

10.9.5 No recurso contra o resultado provisório na prova
discursiva, é vedado ao candidato novamente impugnar em tese o
padrão de resposta, estando limitado à correção de sua resposta de
acordo com o padrão definitivo.

10.9.6 O candidato que desejar interpor recursos contra o
resultado provisório na prova discursiva deverá observar os proce-
dimentos disciplinados no respectivo edital de resultado provisório.
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11 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO
CONCURSO

11.1 A nota final no concurso será o somatório da nota final
nas provas objetivas (NFPO) e da nota final na prova discursiva
(NFPD).

11.2 Após o cálculo da nota final no concurso e aplicados os
critérios de desempate constantes do item 12 deste edital, os can-
didatos serão listados em ordem de classificação por cargo/área de
atividade/especialidade/ramo, de acordo com os valores decrescentes
das notas finais no concurso.

11.3 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem
com deficiência, se não eliminados no concurso e forem considerados
pessoas com deficiência na perícia médica, terão seus nomes pu-
blicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação
geral por cargo/área de atividade/especialidade/ramo.

11.4 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem
aptos para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros, na
forma da Resolução STJ nº 7/2015, se não eliminados no concurso e
considerados negros na verificação da condição declarada para con-
correr às vagas reservadas aos candidatos negros, terão seus nomes
publicados em lista à parte e figurarão também na lista de clas-
sificação geral por cargo/área de atividade/especialidade/ramo.

11.4.1 Caso não haja candidato negro aprovado até a clas-
sificação estipulada no quadro do subitem 10.8.1 deste edital, serão
contemplados os candidatos da listagem geral em número corres-
pondente, observada rigorosamente a ordem de classificação.

11.5 Os candidatos não classificados no número máximo de
aprovados de que tratam o subitem 10.8.1 deste edital, ainda que
tenham atingido nota mínima para aprovação, estarão automatica-
mente reprovados no concurso público.

11.6 Todos os cálculos citados neste edital serão conside-
rados até a segunda casa decimal, arredondando-se para o número
imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for
igual ou superior a cinco.

12 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
12.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá

preferência o candidato que, na seguinte ordem:
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de

inscrição neste concurso, conforme art. 27, parágrafo único, da Lei nº
10.741/2003 (Estatuto do Idoso);

b) obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos
Específicos P2;

c) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de
Conhecimentos Específicos P2;

d) obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos
Básicos P1;

e) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de
Conhecimentos Básicos P1;

f) obtiver maior nota na prova discursiva (NPD);
g) tiver maior idade;
h) tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 do

Código de Processo Penal).
12.1.1 Os candidatos a que se refere a alínea "h" do subitem

12.1 serão convocados, antes do resultado final do concurso, para a
entrega da documentação que comprovará o exercício da função de
jurado.

12.1.1.1 Para fins de comprovação da função citada no su-
bitem 12.1.1 deste edital, serão aceitas certidões, declarações, ates-
tados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada
em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Re-
gionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado,
nos termos do art. 440 do CPP, a partir de 10 de agosto de 2008, data
da entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008.

13 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das

normas para o concurso público contidas nos comunicados, neste
edital e em outros a serem publicados.

13.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de con-
dições, excetuados os casos específicos previstos na legislação vi-
gente para atendimento especializado para a realização das provas.

13.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar
a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este
concurso público publicados no Diário Oficial da União e(ou) di-
vulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/stj_18.

13.3.1 As informações a respeito de notas e classificações
poderão ser acessadas por meio dos editais de resultados. Não serão
fornecidas informações que já constem dos editais ou fora dos prazos
previstos nesses editais.

13.4 O candidato poderá obter informações referentes ao
concurso público na Central de Atendimento ao Candidato do Ce-
braspe, localizada na Universidade de Brasília (UnB) - Campus Uni-
versitário Darcy Ribeiro, Sede do Cebraspe - Asa Norte, Brasília/DF,
por meio do telefone (61) 3448-0100, ou via internet, no endereço
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/stj_18, ressalvado o dis-
posto no subitem 13.6 deste edital, e por meio do endereço eletrônico
s a c @ c e b r a s p e . o rg . b r.

13.5 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe fatos ocor-
ridos durante a realização do concurso deverá fazê-lo junto à Central
de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, postando correspondência
para a Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF ou enviando
e-mail para o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br.

13.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de
datas, locais e horários de realização das provas. O candidato deverá
observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem di-
vulgados na forma do subitem 13.3 deste edital.

3.6.1 Não serão fornecidos informações e documentos pes
soais de candidatos a terceiros, em atenção ao disposto no art. 31 da
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

13.7 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao
concurso, por meio de correspondência ou e-mail instruído com cópia
do documento de identidade e do CPF. O requerimento poderá ser
feito pessoalmente mediante preenchimento de formulário próprio, à
disposição do candidato na Central de Atendimento ao Candidato do
Cebraspe, no horário das 8 horas às 18 horas, ininterruptamente,
exceto sábados, domingos e feriados, observado o subitem 13.5 deste
edital.

13.8 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido du-
rante o processo de inscrição deverá entregar requerimento de so-
licitação de alteração de dados cadastrais das 8 horas às 18 horas
(exceto sábados, domingos e feriados), pessoalmente ou por terceiro,
na Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, localizada na
Universidade de Brasília (UnB) - Campus Universitário Darcy Ri-
beiro, Sede do Cebraspe - Asa Norte, Brasília/DF, ou enviar, via
SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, para a Central
de Atendimento ao Candidato do Cebraspe - STJ/2018 (Solicitação de
alteração de dados cadastrais) - Caixa Postal 4488, CEP 70842-970,
Brasília/DF, ou via e-mail, para o endereço eletrônico sac@cebras-
pe.org.br, acompanhado de cópia dos documentos que contenham os
dados corretos ou cópia da sentença homologatória de retificação do
registro civil.

13.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para
a realização das provas com antecedência mínima de uma hora do
horário fixado para seu início, munido somente de caneta esfero-
gráfica de tinta preta, fabricada em material transparente, do com-
provante de inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de
inscrição e do documento de identidade original. Não será permitido
o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha durante a
realização das provas.

13.10 Serão considerados documentos de identidade: car-
teiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Se-
gurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores
de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte bra-
sileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por
órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira
de trabalho; carteira de identidade do trabalhador; carteira nacional de
habilitação (somente o modelo com foto).

13.10.1 Não serão aceitos como documentos de identidade:
certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista
(modelo sem foto ou digital), carteiras de estudante, carteiras fun-
cionais sem valor de identidade ou documentos ilegíveis, não iden-
tificáveis e(ou) danificados.

13.10.2 Não será aceita cópia do documento de identidade,
ainda que autenticada, nem protocolo do documento.

13.11 Por ocasião da realização das provas, o candidato que
não apresentar documento de identidade original, na forma definida
no subitem 13.10 deste edital, não poderá fazer as provas e será
automaticamente eliminado do concurso público.

13.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar,
no dia de realização das provas, documento de identidade original,
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado do-
cumento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial ex-
pedido há, no máximo, 90 dias, ocasião em que será submetido à
identificação especial, compreendendo coleta de dados e de assi-
naturas em formulário próprio.

13.12.1 A identificação especial será exigida, também, ao
candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas
à fisionomia ou à assinatura do portador.

13.12.2 Para a segurança dos candidatos e a garantia da
lisura do certame, o Cebraspe procederá à coleta de dado biométrico
de todos os candidatos no dia de realização das provas.

13.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário
diferentes dos predeterminados em edital ou em comunicado.

13.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de
realização das provas após o horário fixado para seu início.

13.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no
local de realização das provas por, no mínimo, duas horas após o
início das provas.

13.15.1 A inobservância do subitem 13.15 deste edital acar-
retará a não correção das provas e, consequentemente, a eliminação
do candidato do concurso público.

13.16 O Cebraspe manterá um marcador de tempo em cada
sala de provas para fins de acompanhamento pelos candidatos.

13.17 O candidato que se retirar do ambiente de provas não
poderá retornar em hipótese alguma.

13.18 O candidato somente poderá retirar-se da sala de pro-
vas levando o caderno de provas no decurso dos últimos 15 minutos
anteriores ao horário determinado para o término das provas.

13.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tem-
po previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento de
candidato da sala de provas.

13.20 Não haverá segunda chamada para a realização das
provas. O não comparecimento ao local de realização das provas nos
dias e horários determinados implicará a eliminação automática do
candidato.

13.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas,
a comunicação entre os candidatos e a utilização de máquinas cal-
culadoras ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos
ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e(ou) le-
gislação.

13.22 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a
realização das provas, for surpreendido portando:

) aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras,
agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones,
tablets, iPod®, gravadores, pendrive, mp3 player ou similar, qualquer
receptor ou transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palm-
top, Walkman®, máquina fotográfica, controle de alarme de carro
etc.;

b) relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor au-
ricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha;

c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu,
boné, gorro etc.;

d) qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de
água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras
de cereais, chocolate, balas etc.), que não seja fabricado com material
transparente. 13.22.1 No ambiente de provas, ou seja, nas depen-
dências físicas em que serão realizadas as provas, não será permitido
o uso pelo candidato de quaisquer objetos relacionados no subitem
13.22 deste edital.

13.22.1.1 Não será permitida a entrada de candidatos no
ambiente de provas portando armas, à exceção dos casos previstos na
Lei nº 10.826/2003, e suas alterações. O candidato que estiver armado
e for amparado pela citada lei deverá solicitar atendimento especial
no ato da inscrição, conforme subitem 7.4.9.5 deste edital.

13.22.2 Sob pena de ser eliminado do concurso, antes de
entrar na sala de provas, o candidato deverá guardar, em embalagem
porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação, obrigatoriamente
desligados, telefone celular e qualquer outro equipamento eletrônico
relacionado no subitem 13.22 deste edital.

13.22.2.1 Durante toda a permanência do candidato na sala
de provas, o seu telefone celular, ou qualquer outro equipamento
eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e acondicio-
nado na embalagem porta-objetos lacrada, com todos os aplicativos,
funções e sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes. O
candidato será eliminado do concurso caso o seu telefone celular ou
qualquer equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo
sem a sua interferência direta, durante a realização das provas.

13.22.2.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e
identificada pelo candidato deverá ser mantida embaixo da carteira
até o término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente
poderá ser deslacrada fora do ambiente de provas.

13.22.3 O Cebraspe recomenda que o candidato não leve
nenhum dos objetos citados no subitem 13.22 no dia de realização das
provas.

13.22.4 O Cebraspe não ficará responsável pela guarda de
quaisquer dos objetos supracitados.

13.22.5 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou
extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante
a realização das provas nem por danos neles causados.

13.23 No dia de realização das provas, o Cebraspe submeterá
os candidatos ao sistema de detecção de metal nas salas, corredores e
banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o
candidato está portando material não permitido.

13.24 O candidato deverá transcrever, no dia de realização
das provas, a frase contida nas instruções da capa das provas.

13.25 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eli-
minado do concurso público o candidato que durante a realização das
provas:

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a exe-
cução das provas;

b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento
similar, dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente
permitidos ou que se comunicar com outro candidato;

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros
objetos, tais como os listados no subitem 13.22 deste edital;

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro
da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou
com os demais candidatos;

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas
no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que não os
permitidos;

f) não entregar o material das provas ao término do tempo
destinado para a sua realização;

g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompa-
nhamento de fiscal;

h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de
respostas ou a folha de texto definitivo;

i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na
folha de respostas ou na folha de texto definitivo;

j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, com-
portando-se indevidamente;

k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais
para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer etapa do
concurso público;

l) não permitir a coleta de sua assinatura;
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material

não transparente;
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os

permitidos;
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o

devido deferimento de atendimento especial, conforme previsto no
subitem 7.4.9.5 deste edital;

p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever a frase

contida nas instruções da capa das provas para posterior exame gra-
fológico;

r) não permitir a coleta de dado biométrico.



Nº 11, terça-feira, 16 de janeiro de 2018212 ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032018011600212

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

3.26 Nos casos de eventual falta de prova/material perso-
nalizado de aplicação de provas, em razão de falha de impressão ou
de equívoco na distribuição de prova/material, o Cebraspe tem a
prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não
personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala
e de coordenação.

13.27 No dia de realização das provas, não serão fornecidas,
por qualquer membro da equipe de aplicação dessas ou pelas au-
toridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou
aos critérios de avaliação e de classificação.

13.28 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio ele-
trônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial,
ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão
anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso públi-
co.

13.29 O descumprimento de quaisquer das instruções su-
pracitadas constituirá tentativa de fraude e implicará a eliminação do
candidato.

13.30 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após
dois anos, contados a partir da data de publicação da homologação do
resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual
período.

13.31 O candidato deverá manter atualizados seus dados
pessoais e seu endereço perante o Cebraspe enquanto estiver par-
ticipando do concurso público, por meio de requerimento a ser en-
viado à Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, na forma
dos subitens 13.7 ou 13.8 deste edital, conforme o caso, e perante o
STJ, após a homologação do resultado final, desde que aprovado. São
de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da
não atualização de seus dados pessoais e de seu endereço.

13.32 As despesas relativas à participação em todas as fases
do concurso e à apresentação para os exames da perícia médica dos
candidatos que se declararem com deficiência e para os exames pré-
admissionais correrão a expensas do próprio candidato.

13.33 Os candidatos habilitados no concurso poderão, a cri-
tério do Superior Tribunal de Justiça, ser aproveitados para nomeação
em outro órgão do Poder Judiciário da União, obedecida a ordem de
classificação, a conveniência administrativa e a validade do concurso,
com observância da identidade do cargo e do expresso interesse do
candidato.

13.34 As alterações de legislação com entrada em vigor
antes da data de publicação deste edital serão objeto de avaliação,
ainda que não contempladas nos objetos de avaliação constantes do
item 14 deste edital.

13.35 A legislação com entrada em vigor após a data de
publicação deste edital, bem como as alterações em dispositivos le-
gais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação,
salvo se listadas nos objetos de avaliação constantes do item 14 deste
edital.

13.36 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só
poderão ser feitas por meio de outro edital.

13.37 Os casos omissos serão resolvidos pelo Cebraspe e
pelo STJ.

14 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E
C O N H E C I M E N TO S )

14.1 HABILIDADES
14.1.1 Os itens das provas poderão avaliar habilidades que

vão além do mero conhecimento memorizado, abrangendo compre-
ensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, com o intuito de va-
lorizar a capacidade de raciocínio.

14.1.2 Cada item das provas poderá contemplar mais de um
objeto de avaliação.

14.2 CONHECIMENTOS
14.2.1 Nas provas, serão avaliados, além de habilidades, co-

nhecimentos conforme descritos a seguir.
14.2.2 CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS CARGOS

DE NÍVEL SUPERIOR
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação

de textos de gêneros variados. 2 Reconhecimento de tipos e gêneros
textuais. 3 Domínio da ortografia oficial. 4 Domínio dos mecanismos
de coesão textual. 4.1 Emprego de elementos de referenciação, subs-
tituição e repetição, de conectores e de outros elementos de se-
quenciação textual. 4.2 Emprego de tempos e modos verbais. 5 Do-
mínio da estrutura morfossintática do período. 5.1 Emprego das clas-
ses de palavras. 5.2 Relações de coordenação entre orações e entre
termos da oração. 5.3 Relações de subordinação entre orações e entre
termos da oração. 5.4 Emprego dos sinais de pontuação. 5.5 Con-
cordância verbal e nominal. 5.6 Regência verbal e nominal. 5.7 Em-
prego do sinal indicativo de crase. 5.8 Colocação dos pronomes
átonos. 6 Reescrita de frases e parágrafos do texto. 6.1 Significação
das palavras. 6.2 Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.3
Reorganização da estrutura de orações e de períodos do texto. 6.4
Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade. 7
Aspectos gerais da redação oficial. 7.1 Finalidade dos expedientes
oficiais. 7.2 Adequação da linguagem ao tipo de documento. 7.3
Adequação do formato do texto ao gênero. 7.4 Pronomes de tra-
tamento.

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL (EXCETO
PARA O CARGO 7: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA DE ATI-
VIDADE: JUDICIÁRIA E CARGO 8 ANALISTA JUDICIÁRIO -
ÁREA DE ATIVIDADE: JUDICIÁRIA - ESPECIALIDADE: OFI-
CIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL): 1 Constituição. 1.1
Conceito, classificações, princípios fundamentais. 2 Direitos e ga-
rantias fundamentais. 2.1 Direitos e deveres individuais e coletivos,
direitos sociais, nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos
políticos. 3 Organização político-administrativa. 3.1 União, estados,
Distrito Federal, municípios e territórios. 4 Administração Pública.
4.1 Disposições gerais, servidores públicos. 5 Poder Judiciário. 5.1
Disposições gerais. 5.2 Órgãos do Poder Judiciário. 5.2.1 Compe-
tências. 5.3 Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 5.3.1 Composição e

competências. 6 Funções essenciais à Justiça.7 Jurisprudência apli-
cada dos tribunais superiores.

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO (EXCETO
PARA CARGO 1: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA DE ATIVI-
DADE: ADMINISTRATIVA, CARGO 7: ANALISTA JUDICIÁRIO
- ÁREA DE ATIVIDADE: JUDICIÁRIA E CARGO 8: ANALISTA
JUDICIÁRIO - ÁREA DE ATIVIDADE: JUDICIÁRIA - ESPECIA-
LIDADE: OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL): 1 No-
ções de organização administrativa. 1.1 Centralização, descentrali-
zação, concentração e desconcentração. 1.2 Administração direta e
indireta. 1.3 Autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades
de economia mista. 2 Ato administrativo. 2.1 Conceito, requisitos,
atributos, classificação e espécies. 3 Agentes públicos. 3.1 Legislação
pertinente. 3.1.1 Lei nº 8.112/1990. 3.1.2 Disposições constitucionais
aplicáveis. 3.2 Disposições doutrinárias. 3.2.1 Conceito. 3.2.2 Es-
pécies. 3.2.3 Cargo, emprego e função pública. 4 Poderes admi-
nistrativos. 4.1 Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. 4.2
Uso e abuso do poder. 5 Licitação. 5.1 Princípios. 5.2 Contratação
direta: dispensa e inexigibilidade. 5.3 Modalidades. 5.4 Tipos. 5.5
Procedimento. 6 Contratos administrativos; conceitos e caracterís-
ticas. 7 Controle da Administração Pública. 7.1 Controle exercido
pela Administração Pública. 7.2 Controle judicial. 7.3 Controle le-
gislativo. 8 Responsabilidade civil do Estado. 8.1 Responsabilidade
civil do Estado no direito brasileiro. 8.1.1 Responsabilidade por ato
comissivo do Estado. 8.1.2 Responsabilidade por omissão do Estado.
8.2 Requisitos para a demonstração da responsabilidade do Estado.
8.3 Causas excludentes e atenuantes da responsabilidade do Estado. 9
Regime jurídico-administrativo. 9.1 Conceito. 9.2 Princípios expres-
sos e implícitos da Administração Pública. 10 Processo Adminis-
trativo Federal (Lei nº 9.784/1999). 11 Improbidade Administrativa
(Lei nº 8.429/1992). 12 Jurisprudência aplicada dos tribunais su-
periores.

REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA E ALTERAÇÕES (EXCETO PARA O CARGO 7: ANA-
LISTA JUDICIÁRIO - ÁREA DE ATIVIDADE: JUDICIÁRIA E
CARGO 8: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA DE ATIVIDADE:
JUDICIÁRIA - ESPECIALIDADE: OFICIAL DE JUSTIÇA AVA-
LIADOR FEDERAL): 1 Artigos 1º a 65-B; artigos 81 a 94 e artigos
316 a 327. (Disponível em: http://www.stj.jus.br/publicacaoinstitu-
cional/index.php/regimento/article/viewFile/1442/3545).

REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA E ALTERAÇÕES (SOMENTE PARA O CARGO 7: ANA-
LISTA JUDICIÁRIO - ÁREA DE ATIVIDADE: JUDICIÁRIA E
CARGO 8: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA DE ATIVIDADE:
JUDICIÁRIA - ESPECIALIDADE: OFICIAL DE JUSTIÇA AVA-
LIADOR FEDERAL): 1 Artigos 1º a 327. (Disponível em:
h t t p : / / w w w. s t j . j u s . b r / p u b l i c a c a o i n s t i t u c i o n a l / i n d e x . p h p / r e g i m e n t o/arti-
cle/viewFile/1442/3545).

ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: 1 Ética e moral. 2 Ética,
princípios e valores. 3 Ética e democracia: exercício da cidadania. 4
Ética e função pública. 5 Ética no setor público. 5.1 Lei nº
8.429/1992 e suas alterações: disposições gerais; atos de improbidade
administrativa.

NOÇÕES DE SUSTENTABILIDADE: 1 Política de Sus-
tentabilidade no Superior Tribunal de Justiça (Portaria STJ nº
293/2012). 2 Competências das unidades socioambientais no Poder
Judiciário e Plano de Logística Sustentável (Resolução CNJ nº
201/2015). 3 Princípios de sustentabilidade nas licitações (Artigo 3º
da Lei nº 8.666/1993, regulamentado pelo Decreto nº 7.746/2012 e
suas alterações). 4 Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei nº
12.187/2009). 5 Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº
12.305/2010). 6 Conceito de Desenvolvimento Sustentável (Relatório
Brundtland). 7 Agenda Ambiental da Administração Pública do Mi-
nistério do Meio Ambiente (A3P). 8 Critérios de sustentabilidade nos
procedimentos de contratação de serviços na Administração Pública
(Instrução Normativa nº 5/2017). 9 Meio Ambiente (Arts. 170 e 225
da Constituição Federal).

DIREITO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: 1 Lei nº
13.146/2015 e suas alterações (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa
com Deficiência - Estatuto da Pessoa com Deficiência). 2 Resolução
CNJ nº 230/2016.

14.2.3 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CAR-
GOS DE NÍVEL SUPERIOR

CARGO 1: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA DE ATI-
VIDADE: ADMINISTRATIVA

DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Estado, Governo e Ad-
ministração Pública. 1.1 Conceitos. 1.2 Elementos. 2 Direito admi-
nistrativo. 2.1 Conceito. 2.2 Objeto. 2.3 Fontes. 3 Ato administrativo.
3.1 Conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies. 3.2 Ex-
tinção do ato administrativo: cassação, anulação, revogação e con-
validação. 3.3 Decadência administrativa. 4 Agentes públicos. 4.1
Legislação pertinente. 4.1.1 Lei nº 112/1990. 4.1.2 Disposições cons-
titucionais aplicáveis. 5 Poderes da administração pública. 5.1 Hie-
rárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. 5.2 Uso e abuso do
poder. 6 Regime jurídico-administrativo. 6.1 Conceito. 6.2 Princípios
expressos e implícitos da administração pública. 7 Responsabilidade
civil do Estado. 7.1 Evolução histórica. 7.2 Responsabilidade civil do
Estado no direito brasileiro. 7.2.1 Responsabilidade por ato comissivo
do Estado. 7.2.2 Responsabilidade por omissão do Estado. 7.3 Re-
quisitos para a demonstração da responsabilidade do Estado. 7.4 Cau-
sas excludentes e atenuantes da responsabilidade do Estado. 7.5 Re-
paração do dano. 7.6 Direito de regresso. 8 Serviços públicos. 8.1
Conceito. 8.2 Elementos constitutivos. 8.3 Formas de prestação e
meios de execução. 8.4 Delegação: concessão, permissão e auto-
rização. 8.5 Classificação. 8.6 Princípios. 9 Organização adminis-
trativa. 9.1 Centralização, descentralização, concentração e descon-
centração. 9.2 Administração direta e indireta. 9.3 Autarquias, fun-
dações, empresas públicas e sociedades de economia mista. 9.4 En-
tidades paraestatais e terceiro setor: serviços sociais autônomos, en-
tidades de apoio, organizações sociais, organizações da sociedade

civil de interesse público. 10 Controle da administração pública. 10.1
Controle exercido pela administração pública. 10.2 Controle judicial.
10.3 Controle legislativo. 10.4 Improbidade administrativa: Lei nº
8.429/1992. 11 Processo administrativo. 11.1 Lei n.º 9.784/1999. 12
Licitações e contratos administrativos. 12.1 Legislação pertinente.
12.1.1 Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 12.1.2 Lei nº 10.520/2002
e demais disposições normativas relativas ao pregão. 12.1.3 Decreto
nº 7.892/2013 (sistema de registro de preços). 12.1.4 Lei nº
12.462/2011 (Regime Diferenciado de Contratações Públicas).

ADMINISTRAÇÃO GERAL E PÚBLICA: 1 A evolução da
Administração Pública e a reforma do Estado. 1.1 Do modelo ra-
cional-legal ao paradigma pós-burocrático. 1.2 Convergências e di-
ferenças entre a gestão pública e a gestão privada. 1.3 Excelência na
gestão dos serviços públicos. 1.4 Empreendedorismo governamental e
novas lideranças no setor público. 2 Gestão de pessoas no setor
público. 2.1. Sistemas modernos e tendências em gestão de pessoas.
2.1.1 Novos conceitos. 2.1.2 Ferramentas de gestão e estilos de li-
derança. 2.1.3 A negociação no contexto organizacional. 2.1.4 Ge-
renciamento da diversidade nas organizações. 2.1.5 Comunicação or-
ganizacional. 2.2 Planejamento estratégico institucional e gestão de
pessoas. 2.3 Competência interpessoal. 2.4 Gerenciamento de con-
flitos. 2.5 Gestão de clima e cultura organizacional. 2.6 Liderança,
motivação, satisfação e comprometimento com o trabalho. 3 Edu-
cação corporativa. 3.1 Diferenças do treinamento e desenvolvimento
tradicional. 3.2 Teorias de aprendizagem. 3.3 Projeto pedagógico ins-
titucional. 3.4 Identificação de necessidades organizacionais. 3.5 Pla-
nejamento, execução e avaliação de ações de educação corporativa.
3.6 Aprendizagem contínua. 3.7 Organizações de aprendizagem. 3.8
Desenvolvimento de pessoas como estratégia de gestão. 3.9 Educação
à distância e ensino híbrido. 4 Coaching individual, de grupo e de
equipe. 5 Gestão por competências. 6 Gestão de desempenho. 6.1
Avaliação individual e institucional. 7 Gestão do conhecimento. 8
Seleção de pessoas. 8.1 Planejamento, técnicas, avaliação e controle
de resultados do processo seletivo. 9 Rotatividade de pessoal e ab-
senteísmo. 10 Análise e descrição de cargos. 11 Captação e mo-
vimentação de pessoas. 12 Pesquisa e intervenção nas organizações:
planejamento, instrumentos (escalas, questionários, entrevistas, gru-
pos focais), procedimentos e análise. 13 Qualidade de vida no tra-
balho. 14 Gestão organizacional. 14.1 Planejamento estratégico: de-
finições de estratégia, condições necessárias para se desenvolver a
estratégia, questões-chave em estratégia, metas estratégicas e resul-
tados pretendidos. 15 Indicadores de desempenho. 16 Gestão de pro-
cessos. 16.1 Conceitos da abordagem por processos. 16.2 Técnicas de
mapeamento, análise e melhoria de processos. 16.3 Construção e
mensuração de indicadores de processos. 17 Ferramentas de análise
de cenário interno e externo. 18 Balanced scorecard. 19 Gestão de
projetos. 19.1 Elaboração, análise e avaliação de projetos. 19.2 Prin-
cipais características dos modelos de Gestão de Projetos. 19.3 Pro-
jetos e suas etapas. 19.4 Escritório de Projetos. 20 Gestão de risco. 21
Processo decisório. 21.1 Processo racional de solução de problemas.
21.2 Fatores que afetam a decisão. 21.3 Tipos de decisões. 22 Pro-
cesso de mudança: mudança organizacional, forças internas e ex-
ternas, o papel do agente e métodos de mudança. 23 Características
das organizações formais modernas: tipos de estrutura organizacional,
natureza, finalidades e critérios de departamentalização.

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA:
1 Orçamento público. 1.1 Conceito. 1.2 Técnicas orçamentárias. 1.3
Princípios orçamentários. 1.4 Ciclo orçamentário. 1.5 Processo or-
çamentário. 2 O orçamento público no Brasil. 2.1 Sistema de pla-
nejamento e de orçamento federal. 2.2 Plano plurianual. 2.3 Diretrizes
orçamentárias. 2.4 Orçamento anual. 2.4.1 Lei de Diretrizes Orça-
mentárias. 2.4.2 Lei Orçamentária Anual. 2.5 Outros planos e pro-
gramas. 2.6 Sistema e processo de orçamentação. 2.7 Classificações
orçamentárias. 2.8 Estrutura programática. 2.9 Créditos ordinários e
adicionais. 2.10 Conhecimentos básicos sobre o SIOP e SIAFI. 3
Programação e execução orçamentária e financeira. 3.1 Descentra-
lização orçamentária e financeira. 3.2 Acompanhamento da execução.
4 Receita pública. 4.1 Conceito e classificações. 4.2 Estágios. 4.3
Fontes. 4.4 Dívida ativa. 5 Despesa pública. 5.1 Conceito e clas-
sificações. 5.2 Estágios. 5.3 Restos a pagar. 5.4 Despesas de exer-
cícios anteriores. 5.5 Dívida flutuante e fundada. 5.6 Suprimento de
fundos. 6 Lei de Responsabilidade Fiscal. 6.1 Conceitos e objetivos.
6.2 Planejamento. 6.3 Receita Pública. 6.4 Despesa Pública. 6.5 Dí-
vida e endividamento. 6.6 Transparência, controle e fiscalização. 7
Novo Regime Fiscal (Emenda Constitucional nº 95/2016).

CARGO 2: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA DE ATI-
VIDADE: APOIO ESPECIALIZADO - ESPECIALIDADE: BIBLIO-
TECONOMIA

BIBLIOTECONOMIA: 1 Gestão da informação e gestão do
conhecimento. 1.1 Conceitos básicos e finalidades. 1.2 Organização,
armazenamento e transmissão da informação na sociedade. 1.3 As-
pectos éticos e profissionais da gestão da informação. 1.4 As cinco
leis da biblioteconomia. 2 Atendimento ao usuário. 2.1 Processo de
referência. 2.2 Serviço de referência. 2.3 Entrevista de referência. 2.4
Interação entre bibliotecário e usuário. 2.5 Estudo de usuário e de
comunidade. 2.6 Treinamento e orientação de usuários. 2.7 Marketing
da informação, divulgação e promoção. 2.8 Gestão da qualidade do
atendimento. 2.9 Pesquisa de satisfação. 2.10 Circulação de recursos
informacionais: empréstimo, reserva e devolução. 2.11 Empréstimo
entre bibliotecas. 2.12 Serviço de referência virtual. 3 Recursos In-
formacionais. 3.1 Fontes de informação: tipologia e função. 3.2 Obras
de referência. 3.3 Bibliografia: planejamento e elaboração. 3.4 Bi-
bliografias e catálogos nacionais. 3.5 Guias bibliográficos. 3.6 Dis-
seminação seletiva da informação. 4 Representação descritiva de re-
cursos informacionais. 4.1 Instrumentos adotados na representação
descritiva. 4.2 Descrição bibliográfica. 4.3 Catalogação: conceito, ob-
jetivos, sistemas informatizados. 4.4 Registros catalográficos: termi-
nologia e campos. 4.5 Instrumentos e normas vigentes da catalogação
descritiva. 4.6 Código de Catalogação Anglo - Americano, (AACR
2). 4.7 Formato MARC21. 4.8 Descrição de Recursos e Acesso (Re-
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source Description and Access - RDA): noções básicas. 4.9 Re-
quisitos Funcionais para Registros Bibliográficos (Functional Requi-
rements for Bibliographic Records - FRBR): noções básicas. 4.10
Catalogação cooperativa e controle bibliográfico. 4.11 Catalogação de
multimídias. 4.12 Normas técnicas para a área de documentação
(ABNT): referência bibliográfica, resumos. 5 Representação temática
de recursos informacionais. 5.1 Sistemas de organização do conhe-
cimento: características, funções e tipologia. 5.2 Indexação: conceito,
definição, linguagens de indexação, descritores, processos de inde-
xação, tipos de indexação. 5.3 Meta dados. 5.4 Ontologias. 5.5 Ta-
xonomia. 5.6 Web semântica. 5.7 Tesauro: princípios e métodos. 5.8
Classificação Decimal Universal (CDU). 5.9 Classificação Decimal
de Direito (CDDIR) (Doris de Queiroz Carvalho). 6 Desenvolvimento
de coleções: princípios e métodos. 6.1 Metodologia de Conspectus.
6.2 Política de desenvolvimento de coleções: seleção, aquisição, ava-
liação e descarte. 6.3 Fatores e critérios que afetam a formação e
desenvolvimento de coleções. 6.4 Processos de seleção participativa.
6.5 Intercâmbio entre bibliotecas. 7 Organização e administração de
bibliotecas. 7.1 Princípios e funções administrativas em bibliotecas.
7.2 Estrutura organizacional de bibliotecas, as grandes áreas fun-
cionais da biblioteca. 7.3 Centros de documentação e serviços de
informação. 7.4 Planejamento bibliotecário. 7.5 Planejamento de sis-
temas de bibliotecas. 8 Automação de bibliotecas. 8.1 Bases de dados
bibliográficas. 8.2 Planejamento da automação de bibliotecas. 8.3
Principais sistemas de gestão de acervos bibliográficos nacionais e
internacionais. 8.4 Preservação digital de documentos eletrônicos. 9
Redes cooperativas de bibliotecas brasileiras. 9.1 Rede Virtual de
Bibliotecas Congresso Nacional (RVBI). 9.2 Consórcio BDJur: Rede
de Bibliotecas do Poder Judiciário. 9.3 Bibliotecas digitais. 9.3.1
Conceitos e definições. 9.3.2 Requisitos para implementação de bi-
bliotecas digitais. 9.3.3 Softwares para construção de bibliotecas di-
gitais (DSPace, Vu Find, Repox). 9.3.4 Biblioteca Digital Jurídica do
Superior Tribunal de Justiça (BDJur).

CARGO 3: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA DE ATI-
VIDADE: APOIO ESPECIALIZADO - ESPECIALIDADE: FISIO-
TERAPIA

FISIOTERAPIA: 1 Anatomia e fisiologia geral. 2 Cinesio-
logia e biomecânica. 3 Avaliação clínica fisioterapêutica. 3.1 Indi-
cações e contraindicações. 4 Termoeletrofototerapia. 5 Cinesioterapia
e terapia manual. 6 Reabilitação e técnicas de reeducação postural.
6.1 Cadeias musculares. 7 Pilates. 8 Fisioterapia em traumatologia,
ortopedia e reumatologia. 9 Fisioterapia desportiva. 10 Órteses em
fisioterapia e reabilitação. 11 Fisioterapia na saúde do trabalhador.
11.1 Ergonomia. 11.2 Práticas preventivas em atenção à saúde os-
teomuscular no ambiente de trabalho. 12 Ética, legislação profissional
e Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saú-
de (CIF).

CARGO 4: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA DE ATI-
VIDADE: APOIO ESPECIALIZADO - ESPECIALIDADE: ODON-
TOLOGIA - RAMO: ODONTOPEDIATRIA

ODONTOPEDIATRIA: 1 Técnicas psicológicas utilizadas
em odontopediatria. 2 Condições básicas para o tratamento de crian-
ças. 3 Influências familiares e conselhos aos pais. 4 Métodos em-
pregados para conhecer e relacionar-se com crianças. 5 Manejo da
criança no consultório. 6 Tratamento de crianças com menos idade:
aspectos psicológicos e técnicos. 7 Odontologia materno-infantil:
abordagem para gestantes e bebês. 8 Exame clínico, radiográfico e
plano de tratamento da criança e adolescente. 9 Oclusopatias na
primeira infância. 10 Uso dos fluoretos e antimicrobianos. 11 Cirurgia
em odontopediatria. 12 Tratamento endodôntico em dentes decíduos.
13 Tratamento endodôntico em dentes permanentes jovens. 14 Lesões
traumáticas na dentição decídua e mista. 15 Urgências em odon-
topediatria. 16 Atendimento odontológico a criança portadora de ne-
cessidades especiais. 17 Qualidade de vida relacionada à saúde bucal
na primeira infância. 18 Interfaces entre fonoaudiologia e odonto-
pediatria na primeira infância. 19 Nutrição e dieta em odontope-
diatria. 20 Doença periodontal na criança e no adolescente. 21 Tra-
tamento restaurador atraumático. 22 Laser em odontopediatria. 23
Odontologia clínica integrada. 24 Anestesia local em odontologia. 25
Odontologia estética. 26 Auditoria e perícia odontológica. 27 Emer-
gências médicas em odontologia. 28 Odontologia hospitalar. 29 Atua-
ção odontológica em hospital. 30 Odontologia preventiva e saúde
pública. 31 Ética e legislação profissional.

CARGO 5: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA DE ATI-
VIDADE: APOIO ESPECIALIZADO - ESPECIALIDADE: ODON-
TOLOGIA - RAMO: PERIODONTIA

PERIODONTIA: 1 Bases biológicas e clínicas em perio-
dontia e implantodontia. 2 Etiopatogenia e prevenção da doença pe-
riodontal. 3 Classificação das doenças periodontais. 4 Exame clínico
periodontal, diagnóstico por imagem em periodontia, técnicas avan-
çadas de diagnóstico, prognóstico e planejamento do tratamento pe-
riodontal. 5 Instrumentação não cirúrgica e cirúrgica em periodontia.
6 Antimicrobianos em periodontia. 7 Processos agudos do periodonto.
8 Fatores de risco em periodontia. 9 Cirurgias periodontais: técnicas
de cirurgias a retalho, desenho dos retalhos - incisões - suturas;
aumento de coroa clínica; trauma oclusal; gengivectomia; gengivo-
plastia; manutenção de alvéolo; cirurgias estéticas periodontais; ci-
rurgias regenerativas e cirurgias mucogengivais. 10 Classificação e
tratamento de dentes com envolvimento de furca. 11 Planejamento e
execução de tratamentos com implantes de média e baixa comple-
xidade. 12 Cirurgias peri-implantares. 13 Tratamento das peri-im-
plantites. 14 Métodos de prevenção e manutenção em periodontia e
implantodontia. 15 Odontologia clínica integrada. 16 Anestesia local
em odontologia. 17 Odontologia estética. 18 Auditoria e perícia odon-
tológica. 19 Emergências médicas em odontologia. 20 Odontologia
hospitalar. 21 Atuação odontológica em hospital. 22 Odontologia pre-
ventiva e saúde pública. 23 Ética e legislação profissional.

CARGO 6: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA DE ATI-
VIDADE: APOIO ESPECIALIZADO - ESPECIALIDADE: PSICO-
LOGIA

PSICOLOGIA: 1 Ética profissional, dilemas éticos e reso-
luções do Conselho Federal de Psicologia. 2 Avaliação psicológica.
2.1 Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, avaliação e in-
terpretação dos resultados. 2.2 Técnicas de entrevista. 2.3 Laudos,
pareceres e relatórios psicológicos. 2.4 Estudo de caso. 2.5 Avaliação
psicológica. 3 Teorias e técnicas psicoterápicas. 3.1 Psicoterapia in-
dividual e grupal. 3.2 Abordagens teóricas: psicanálise (Freud e La-
can), sistêmica, cognitivo-comportamental (Skinner e Beck) e hu-
manista-existencial (Rogers e Perls). 3.3 Setting terapêutico. 3.4
Transferência. 3.5 Meditação. 3.6 Processo de escuta. 3.7 Intervenção.
4 Psicopatologia. 4.1 Transtornos de humor. 4.2 Transtornos de per-
sonalidade. 4.3 Transtornos relacionados ao uso e abuso de álcool e
de outras substâncias psicoativas. 4.4 Transtornos de ansiedade. 4.5
Transtornos do estresse pós-traumático. 4.6 Transtornos depressivos.
4.7 Transtornos alimentares (bulimia e anorexia). 4.8 Transtornos
psicossomáticos. 4.9 Transtornos somatoformes. 4.10 Transtorno de-
lirante. 4.11 Transtorno bipolar. 4.12 Estruturas clínicas (neurose,
psicose e perversão). 5 Psicologia da saúde. 5.1 Prevenção primária
(universal, seletiva e indicada), secundária e terciária. 5.2 Equipes
interdisciplinares: interdisciplinaridade e multidisciplinaridade em
saúde. 5.2.1 Modelo biopsicossocial. 5.3 Estilos de enfrentamento.
5.4 Teorias e manejos do estresse. 6 Intervenção psicológica em
problemas específicos. 6.1 Intervenção em crise. 6.2 Intervenção em
suicídio. 6.3 Intervenção em depressão. 6.4 Intervenção em recaída de
alcoolismo. 7 Psicodinâmica do trabalho. 7.1 Atuação dos profis-
sionais de gestão de pessoas junto às equipes multidisciplinares e
interdisciplinares voltadas para a saúde do trabalhador dentro e fora
do mundo do trabalho. 7.2 Ergonomia da atividade. 7.3 Psicopa-
tologia do trabalho. 7.4 Estresse no trabalho. 7.5 Relação entre tra-
balho, processos de subjetivação e processos de saúde e adoecimento
relacionados ao trabalho. 7.6 Atuação do psicólogo na interface saú-
de/trabalho. 7.7 Psicologia de grupo e equipes de trabalho: conflitos
no grupo e resolução de problemas. 8 Teoria das organizações e
concepções de trabalho. 9 Gestão de pessoas no setor público. 9.1.
Sistemas modernos e tendências em gestão de pessoas. 9.1.1 Novos
conceitos. 9.1.2 Ferramentas de gestão e estilos de liderança. 9.1.3 A
negociação no contexto organizacional. 9.1.4 Gerenciamento da di-
versidade nas organizações. 9.2 Planejamento estratégico institucional
e gestão de pessoas. 9.3 Competência interpessoal. 9.4 Gerenciamento
de conflitos. 9.5 Clima e cultura organizacional. 9.6 Motivação, sa-
tisfação e comprometimento com o trabalho. 10 Educação corpo-
rativa. 10.1 Diferenças do treinamento e desenvolvimento tradicional.
10.2 Teorias de aprendizagem. 10.3 Projeto pedagógico institucional.
10.4 Identificação de necessidades organizacionais. 10.5 Planejamen-
to, execução e avaliação de ações de educação corporativa. 10.6
Aprendizagem contínua. 10.7 Organizações de aprendizagem. 10.8
Desenvolvimento de pessoas como estratégia de gestão. 10.9 Edu-
cação a distância e ensino híbrido. 11 Coaching individual, de grupo
e de equipe. 12 Gestão por competências. 13 Gestão de desempenho.
13.1 Avaliação individual e institucional. 14 Gestão do conhecimento.
15 Seleção de pessoas. 15.1 Planejamento, técnicas, avaliação e con-
trole de resultados do processo seletivo. 16 Captação e movimentação
de pessoas. 17 Rotatividade de pessoal e absenteísmo. 18 Análise e
descrição de cargos. 19 Pesquisa e intervenção nas organizações:
planejamento, instrumentos (escalas, questionários, entrevistas, gru-
pos focais), procedimentos e análise.

CARGO 7: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA DE ATI-
VIDADE: JUDICIÁRIA

DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Introdução ao Direito Ad-
ministrativo. 1.1 Origem, natureza jurídica e objeto do Direito Ad-
ministrativo. 1.2 Os diferentes critérios adotados para a conceituação
do Direito Administrativo. 1.3 Fontes do Direito Administrativo. 2
Regime jurídico-administrativo. 2.1 Conceito. 2.2 Conteúdo: supre-
macia do interesse público sobre o privado e indisponibilidade, pela
Administração, dos interesses púbicos. 2.3 Princípios expressos e
implícitos da Administração Pública. 3 Organização administrativa.
3.1 Centralização, descentralização, concentração e desconcentração.
3.2 Administração direta. 3.2.1 Conceito. 3.2.2 Órgão público: con-
ceito; teorias sobre as relações do Estado com os agentes públicos;
características e classificação. 3.3 Administração indireta. 3.3.1 Con-
ceito. 3.3.2 Autarquias. 3.3.3 Agências reguladoras. 3.3.4 Agências
executivas. 3.3.5 Fundações públicas. 3.3.6 Empresas públicas. 3.3.7
Sociedades de economia mista. 3.3.8 Consórcios públicos. 3.4 En-
tidades paraestatais e terceiro setor. 3.4.1 Serviços sociais autônomos.
3.4.2 Entidades de apoio. 3.4.3 Organizações sociais. 3.4.4 Orga-
nizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP). 4 Atos
administrativos. 4.1 Conceito. 4.2 Fatos da administração, atos da
administração e atos administrativos. 4.3 Requisitos ou elementos. 4.4
Atributos. 4.5 Classificação. 4.6 Atos administrativos em espécie. 4.7
Extinção dos atos administrativos: revogação, anulação e cassação.
4.8 Convalidação. 4.9 Vinculação e discricionariedade. 4.10 Atos
administrativos nulos, anuláveis e inexistentes. 4.11 Decadência ad-
ministrativa. 5 Processo administrativo. 5.1 Lei nº 9.784/1999. 5.2
Disposições doutrinárias aplicáveis. 6 Poderes e deveres da Admi-
nistração Pública. 6.1 Poder regulamentar. 6.2 Poder hierárquico. 6.3
Poder disciplinar. 6.4 Poder de polícia. 6.5 Dever de agir. 6.6 Dever
de eficiência. 6.7 Dever de probidade. 6.8 Dever de prestação de
contas. 6.9 Abuso do poder. 7 Controle da Administração Pública. 7.1
Conceito. 7.2 Classificação das formas de controle. 7.2.1 Conforme a
origem. 7.2.2 Conforme o momento a ser exercido. 7.2.3 Conforme a
amplitude. 7.3 Controle exercido pela Administração Pública. 7.4
Controle legislativo. 7.5 Controle judicial. 8 Improbidade adminis-
trativa. 8.1 Lei nº 8.429/1992 e suas alterações. 8.2 Disposições
doutrinárias aplicáveis. 9 Agentes públicos. 10 Licitações. 10.1 Le-
gislação pertinente. 10.1.1 Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 10.1.2
Lei nº 10.520/2002 e demais disposições normativas relativas ao
pregão. 10.1.3 Decreto nº 7.892/2013 (Sistema de Registro de Pre-

ços). 10.1.4 Lei nº 12.462/2011 e suas alterações (Regime Dife-
renciado de Contratações Públicas). 10.1.5 Fundamentos constitu-
cionais. 10.2 Disposições doutrinárias. 10.2.1 Conceito. 10.2.3 Objeto
e finalidade. 10.2.4 Destinatários. 10.2.5 Princípios. 10.2.6 Contra-
tação direta: dispensa e inexigibilidade. 10.2.7 Modalidades. 10.2.8
Tipos. 10.2.9 Procedimento. 10.2.10 Anulação e revogação. 10.2.11
Sanções administrativas. 11 Contratos administrativos. 11.1 Legis-
lação pertinente. 11.1.1 Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 11.1.2
Lei nº 11.107/2005 e Decreto nº 6.017/2007 (Consórcios Públicos).
11.2 Disposições doutrinárias. 11.2.1 Conceito. 11.2.2 Características.
11.2.3 Vigência. 11.2.4 Alterações contratuais. 11.2.5 Execução, ine-
xecução e rescisão. 11.2.6 Convênios e instrumentos congêneres.
11.2.7 Consórcios Públicos. 12 Desapropriação: conceito, caracte-
rísticas, fundamentos, requisitos constitucionais, objeto, beneficiários,
indenização e seu pagamento, desapropriação indireta e por zona. 13
Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores.

DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição. 1.1 Con-
ceito, objeto, elementos e classificações. 1.2 Supremacia da Cons-
tituição. 1.3 Aplicabilidade das normas constitucionais. 1.4 Inter-
pretação das normas constitucionais. 1.4.1 Métodos, princípios e li-
mites. 2 Princípios fundamentais. 3 Direitos e garantias fundamentais.
3.1 Direitos e deveres individuais e coletivos. 3.2 Habeas corpus,
mandado de segurança, mandado de injunção e habeas data. 3.3
Direitos sociais. 3.4 Nacionalidade. 3.5 Direitos políticos. 3.6 Partidos
políticos. 4 Organização do Estado. 4.1 Organização político-admi-
nistrativa. 4.2 Estado federal brasileiro. 4.3 A União. 4.4 Estados
federados. 4.5 Municípios. 4.6 O Distrito Federal. 4.7 Territórios. 5
Administração Pública. 5.1 Disposições gerais. 5.2 Servidores pú-
blicos. 6 Organização dos poderes no Estado. 6.1 Mecanismos de
freios e contrapesos. 6.2 Poder Legislativo. 6.2.1 Estrutura, funcio-
namento e atribuições. 6.2.2 Fiscalização contábil, financeira e or-
çamentária. 6.2.3 Tribunal de Contas da União (TCU). 6.4 Poder
Judiciário. 6.4.1 Disposições gerais. 6.4.2 Órgãos do Poder Judiciário.
6.4.2.1 Organização e competências. 6.4.3 Conselho Nacional de Jus-
tiça (CNJ). 7 Funções essenciais à Justiça. 7.1 Ministério Público. 7.2
Advocacia Pública. 7.3 Defensoria Pública. 8 Defesa do Estado e das
instituições democráticas. 9. Sistema Tributário Nacional. 10 Finanças
públicas. 10.1 Normas gerais. 10.2 Orçamentos. 11 Ordem econômica
e financeira. 11.1 Princípios gerais da atividade econômica. 11.2 Sis-
tema Financeiro Nacional. 12 Poder constituinte. 12.1 Características.
12.2 Poder constituinte originário. 12.3 Poder constituinte derivado.
13 Controle da constitucionalidade. 14 Jurisprudência aplicada dos
tribunais superiores.

DIREITO CIVIL: 1 Lei: vigência, aplicação da lei no tempo
e no espaço, integração e interpretação. 2 Lei de Introdução às Nor-
mas do Direito Brasileiro. 3 Pessoas naturais e jurídicas: persona-
lidade, capacidade, direitos de personalidade. 4 Domicílio. 5 Bens:
conceito e espécies. 6 Fatos e atos jurídicos: negócios jurídicos,
requisitos, defeitos dos negócios jurídicos, modalidades dos negócios
jurídicos, forma e prova dos atos jurídicos, nulidade e anulabilidade
dos negócios jurídicos, atos ilícitos, abuso de direito, prescrição e
decadência, caso fortuito e força maior. 7 Direitos reais. 7.1 Espécies.
8 Direito de família: direito pessoal, casamento, relações de paren-
tesco, direito patrimonial, regime de bens entre os cônjuges, usufruto
e administração dos bens de filhos menores, alimentos, bem de fa-
mília, união estável, tutela e curatela. 9 Direito das sucessões: su-
cessão em geral, sucessão legítima, sucessão testamentária, inventário
e partilha. 10 Direito das obrigações: modalidades, transmissão, adim-
plemento e extinção, inadimplemento. 11 Contratos: formação, teoria
da imprevisão, evicção, vícios redibitórios, extinção e espécies. 12
Responsabilidade civil, inclusive por danos causados ao ambiente, ao
consumidor e a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico e
paisagístico. 13 Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078/1990). 14 Guarda compartilhada de filhos (Lei nº 11.698/2008).
15 Registros públicos. 16 Lei nº 9.656/1998 e suas alterações. 17 Lei
nº 11.101/2005 (Lei de Recuperação Judicial) e suas alterações. 18
Lei nº 9.279/1996 (Lei dos Direitos Autorais) e suas alterações. 19
Direito Societário. 19.1 Teoria da Desconsideração da Personalidade
Jurídica. 20 Desconsideração Inversa. 21 Operações Societárias
(Transformação, incorporação, fusão e cisão). 22 Grupos econômicos.
23 Lei nº 6.404/1976 (Lei das Sociedades Anônimas) e suas al-
terações. 24 Contratos Bancários: depósito bancário, mútuo bancário,
desconto bancário, abertura de crédito. 25 Contrato de Seguro. 26
Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Lei nº 13.105/2015 -
Novo Código de Processo Civil. 2 Normas processuais civis. 3 Ju-
risdição. 4 Ação. 4.1 Conceito, natureza, elementos e características.
4.2 Condições da ação. 4.3 Classificação. 5 Pressupostos processuais.
6 Preclusão. 7 Sujeitos do processo. 7.1 Capacidade processual e
postulatória. 7.2 Deveres das partes e procuradores. 7.3 Despesas, dos
honorários advocatícios e das multas. 7.4 Procuradores. 7.5 Sucessão
das partes e dos procuradores. 8 Litisconsórcio. 9 Intervenção de
terceiros. 10 Poderes, deveres e responsabilidade do juiz. 11 Mi-
nistério Público. 12 Advocacia Pública. 13 Defensoria Pública. 14
Atos processuais. 14.1 Forma dos atos. 14.2 Tempo e lugar. 14.3
Prazos. 14.4 Comunicação dos atos processuais. 14.5 Nulidades. 14.6
Distribuição e registro. 14.7 Valor da causa. 15 Tutela provisória. 16
Formação, suspensão e extinção do processo. 17 Processo de co-
nhecimento e do cumprimento de sentença. 17.1 Procedimento co-
mum. 17.2 Disposições Gerais. 17.3 Petição inicial. 17.4 Improce-
dência liminar do pedido. 17.5 Contestação, reconvenção e revelia.
17.6 Julgamento conforme o estado do processo. 17.7 Provas. 17.8
Sentença e coisa julgada. 18 Processos de execução. 19 Processos nos
tribunais e meios de impugnação das decisões judiciais. 19.1 Dis-
posições gerais. 19.2 Ordem dos processos. 19.3 Incidente de As-
sunção de Competência. 19.4 Incidente de Arguição de Inconsti-
tucionalidade. 19.5 Conflito de competência. 19.6 Incidente de Re-
solução de Demandas Repetitivas. 19.7 Reclamação. 20 Recursos. 21
Recursos para os tribunais superiores. 21.1 Recurso ordinário. 21.2
Recursos extraordinário e especial. 21.3 Julgamento dos recursos ex-
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traordinário e especial repetitivos. 21.4 Agravo em recursos extraor-
dinário e especial. 21.5 Embargos de divergência. 22 Mandado de
segurança. 23 Ação civil pública. 24 Jurisprudência aplicada dos
tribunais superiores.

DIREITO PENAL: 1 Aplicação da Lei Penal: princípios da
legalidade e da anterioridade, a Lei Penal no tempo e no espaço, o
fato típico e seus elementos, relação de causalidade, culpabilidade,
superveniência de causa independente. 2 Crime: consumado, tentado
e impossível; desistência voluntária e arrependimento eficaz; arre-
pendimento posterior; crime doloso e culposo. 3 Erro de tipo: erro de
proibição, erro sobre a pessoa, coação irresistível e obediência hie-
rárquica, causas excludentes de ilicitude. 4 Imputabilidade penal: con-
curso de pessoas; concurso de crimes. 5 Penas: espécies, cominação,
aplicação, suspensão condicional da pena, livramento condicional,
efeitos da condenação e da reabilitação, medidas de segurança. 6
Ação penal pública e privada: extinção da punibilidade; execução das
penas em espécie: penas privativas de liberdade, penas alternativas
(Lei nº 9.714/1998), regimes, autorizações de saída, remição e in-
cidentes de execução. 7 Crimes contra a fé pública. 8 Crimes contra
a Administração Pública. 9 Crimes de abuso de autoridade (Lei nº
4.898/1965). 10 Crimes contra as finanças públicas (Lei nº
10.028/2000). 11 Crimes contra a pessoa. 12 Crimes contra o pa-
trimônio. 13 Crimes contra a ordem tributária (Lei nº 8.137/1990). 14
Crimes hediondos (Lei nº 8.072/1990). 15 Crimes contra o meio
ambiente (Lei nº 9.605/1998 e alterações). 16 Crimes de tortura (Lei
nº 9.455/1997). 17 Crimes contra a administração da justiça. 18 Cri-
mes previstos na Lei nº 11.343/2006. 19 Lei nº 11.340/2006. 20 Lei
nº 12.850/2013. 21 Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores.

DIREITO PROCESSUAL PENAL: 1 Princípios gerais: apli-
cação da lei processual no tempo, no espaço em relação às pessoas;
sujeitos da relação processual; inquérito. 2 Ação penal. 2.1 Conceito,
condições e pressupostos processuais. 2.2 Ação penal pública: ti-
tularidade e condições de procedibilidade. 2.3 Denúncia: forma e
conteúdo; recebimento e rejeição. 2.4 Ação penal privada: titula-
ridade, queixa, renúncia, perdão, perempção. 2.5 Ação civil. 3 Ju-
risdição. 3.1 Competência: critérios de determinação e modificação.
3.2 Incompetência: efeitos. 3.3 Questões e processos incidentes. 4
Provas: conceito, princípios básicos, objeto, meios, ônus, limitações
constitucionais das provas, sistema de apreciação. 5 Juiz, Ministério
Público, acusado, defensor, assistentes e auxiliares da justiça. 6 Prisão
e liberdade provisória. 7 Citações e intimações: forma, lugar e tempo.
8 Atos das partes, dos juízes, dos auxiliares da justiça e de terceiros.
9 Prazos: características, princípios e contagem. 10 Sentença. 10.1
Conceito, requisitos, classificação, publicação, intimação. 10.2 Sen-
tença absolutória: providências e feitos. 10.3 Sentença condenatória:
fundamento da pena e efeitos. 10.4 Coisa julgada. 11 Nulidades e
revisão criminal. 12 Exceções. 13 Habeas Corpus. 14 Processo e
julgamento dos crimes de responsabilidade dos funcionários públicos.
15 Processo e julgamento dos crimes contra a honra. 16 Interceptação
telefônica (Lei nº 9.296/1996 e alterações). 17 Procedimentos pre-
vistos na Lei nº 11.343/2006. 18 Ação penal originária dos tribunais
(Lei nº 8.038/1990 e alterações). 19 Lei nº 11.340/2006. 20 Lei nº
12.850/2013. 21 Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores.

DIREITO PREVIDENCIÁRIO: 1 Seguridade social. 1.1
Conceito, origem e evolução legislativa no Brasil, organização e prin-
cípios. 2 Custeio da seguridade social. 2.1 Receitas, contribuições
sociais, salário-de-contribuição. 3 Regime geral de previdência social.
3.1 Segurados e dependentes. 3.2 Filiação e inscrição. 3.3 Carência.
3.4 Espécies de benefícios e prestações, disposições gerais e es-
pecíficas. 3.5 Salário-de-benefício. 3.6 Renda mensal inicial. 3.7 Rea-
justamento e revisão. 3.8 Prescrição e decadência. 3.9 Acumulação de
benefícios. 3.10 Justificação. 3.11 Ações judiciais em matéria pre-
videnciária. 3.12 Acidente de trabalho. 4 Regime próprio de pre-
vidência dos servidores públicos. 5 Contagem recíproca de tempo de
contribuição e compensação financeira. 6 Previdência complementar.
6.1. Lei Complementar nº 109/2001. 7 Jurisprudência aplicada dos
tribunais superiores.

DIREITO TRIBUTÁRIO: 1 Poder de tributar e competência
tributária. 1.1 Sistema Tributário Nacional. 1.2 Princípios constitu-
cionais tributários. 2 Norma tributária: classificação dos impostos. 3
Obrigação tributária: espécies, fato gerador, sujeito ativo e passivo,
solidariedade, responsabilidade, imunidade e isenção. 4 Crédito tri-
butário: constituição, suspensão da exigibilidade e extinção; garantias
e privilégios, substituição tributária. 5 Pagamento e repetição do in-
débito tributário. 5.1 Decadência e prescrição do crédito tributário.
5.2 Consignação em pagamento. 6 Tributos e suas espécies. 7 Tri-
butos federais, estaduais e municipais (noções fundamentais). 8 Lei nº
6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal). 9 Lei nº 5.172/1976 (Código
Tributário Nacional). 10 Jurisprudência aplicada dos tribunais su-
periores.

CARGO 8: ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA DE ATI-
VIDADE: JUDICIÁRIA - ESPECIALIDADE: OFICIAL DE JUS-
TIÇA AVALIADOR FEDERAL

DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Introdução ao Direito Ad-
ministrativo. 1.1 Origem, natureza jurídica e objeto do Direito Ad-
ministrativo. 1.2 Os diferentes critérios adotados para a conceituação
do Direito Administrativo. 1.3 Fontes do Direito Administrativo. 2
Regime jurídico-administrativo. 2.1 Conceito. 2.2 Conteúdo: supre-
macia do interesse público sobre o privado e indisponibilidade, pela
Administração, dos interesses púbicos. 2.3 Princípios expressos e
implícitos da Administração Pública. 3 Organização administrativa.
3.1 Centralização, descentralização, concentração e desconcentração.
3.2 Administração direta. 3.2.1 Conceito. 3.2.2 Órgão público: con-
ceito, teorias sobre as relações do Estado com os agentes públicos,
características e classificação. 3.3 Administração indireta. 3.3.1 Con-
ceito. 3.3.2 Autarquias. 3.3.3 Agências reguladoras. 3.3.4 Agências
executivas. 3.3.5 Fundações públicas. 3.3.6 Empresas públicas. 3.3.7
Sociedades de economia mista. 3.3.8 Consórcios públicos. 3.4 En-
tidades paraestatais e terceiro setor. 3.4.1 Serviços sociais autônomos.
3.4.2 Entidades de apoio. 3.4.3 Organizações sociais. 3.4.4 Orga-

nizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP). 4 Atos
administrativos. 4.1 Conceito. 4.2 Fatos da administração, atos da
administração e atos administrativos. 4.3 Requisitos ou elementos. 4.4
Atributos. 4.5 Classificação. 4.6 Atos administrativos em espécie. 4.7
Extinção dos atos administrativos: revogação, anulação e cassação.
4.8 Convalidação. 4.9 Vinculação e discricionariedade. 4.10 Atos
administrativos nulos, anuláveis e inexistentes. 4.11 Decadência ad-
ministrativa. 5 Processo administrativo. 5.1 Lei nº 9.784/1999. 5.2
Disposições doutrinárias aplicáveis. 6 Poderes e deveres da Admi-
nistração Pública 6.1 Poder regulamentar. 6.2 Poder hierárquico. 6.3
Poder disciplinar. 6.4 Poder de polícia. 6.5 Dever de agir. 6.6 Dever
de eficiência. 6.7 Dever de probidade. 6.8 Dever de prestação de
contas. 6.9 Abuso do poder. 7 Controle da Administração Pública. 7.1
Conceito. 7.2 Classificação das formas de controle. 7.2.1 Conforme a
origem. 7.2.2 Conforme o momento a ser exercido. 7.2.3 Conforme a
amplitude. 7.3 Controle exercido pela Administração Pública. 7.4
Controle legislativo. 7.5 Controle judicial. 8 Improbidade adminis-
trativa. 8.1 Lei nº 8.429/1992 e suas alterações. 8.2 Disposições
doutrinárias aplicáveis. 9 Agentes públicos. 10 Licitações. 10.1 Le-
gislação pertinente. 10.1.1 Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 10.1.2
Lei nº 10.520/2002 e demais disposições normativas relativas ao
pregão. 10.1.3 Decreto nº 7.892/2013 (Sistema de Registro de Pre-
ços). 10.1.4 Lei nº 12.462/2011 e suas alterações (Regime Dife-
renciado de Contratações Públicas). 10.1.5 Fundamentos constitu-
cionais. 10.2 Disposições doutrinárias. 10.2.1 Conceito. 10.2.3 Objeto
e finalidade. 10.2.4 Destinatários. 10.2.5 Princípios. 10.2.6 Contra-
tação direta: dispensa e inexigibilidade. 10.2.7 Modalidades. 10.2.8
Tipos. 10.2.9 Procedimento. 10.2.10 Anulação e revogação. 10.2.11
Sanções administrativas. 11 Contratos administrativos. 11.1 Legis-
lação pertinente. 11.1.1 Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 11.1.2
Lei nº 11.107/2005 e Decreto nº 6.017/2007 (Consórcios Públicos).
11.2 Disposições doutrinárias. 11.2.1 Conceito. 11.2.2 Características.
11.2.3 Vigência. 11.2.4 Alterações contratuais. 11.2.5 Execução, ine-
xecução e rescisão. 11.2.6 Convênios e instrumentos congêneres.
11.2.7 Consórcios Públicos. 12 Desapropriação: conceito, caracte-
rísticas, fundamentos, requisitos constitucionais, objeto, beneficiários,
indenização e seu pagamento, desapropriação indireta e por zona. 13
Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores.

DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição. 1.1 Con-
ceito, objeto, elementos e classificações. 1.2 Supremacia da Cons-
tituição. 1.3 Aplicabilidade das normas constitucionais. 1.4 Inter-
pretação das normas constitucionais. 1.4.1 Métodos, princípios e li-
mites. 2 Princípios fundamentais. 3 Direitos e garantias fundamentais.
3.1 Direitos e deveres individuais e coletivos. 3.2 Habeas corpus,
mandado de segurança, mandado de injunção e habeas data. 3.3
Direitos sociais. 3.4 Nacionalidade. 3.5 Direitos políticos. 3.6 Partidos
políticos. 4 Organização do Estado. 4.1 Organização político-admi-
nistrativa. 4.2 Estado federal brasileiro. 4.3 A União. 4.4 Estados
federados. 4.5 Municípios. 4.6 O Distrito Federal. 4.7 Territórios. 5
Administração Pública. 5.1 Disposições gerais. 5.2 Servidores pú-
blicos. 6 Organização dos poderes no Estado. 6.1 Mecanismos de
freios e contrapesos. 6.2 Poder Legislativo. 6.2.1 Estrutura, funcio-
namento e atribuições. 6.2.2 Fiscalização contábil, financeira e or-
çamentária. 6.2.3 Tribunal de Contas da União (TCU). 6.4 Poder
Judiciário. 6.4.1 Disposições gerais. 6.4.2 Órgãos do Poder Judiciário.
6.4.2.1 Organização e competências. 6.4.3 Conselho Nacional de Jus-
tiça (CNJ). 7 Funções essenciais à Justiça. 7.1 Ministério Público. 7.2
Advocacia Pública. 7.3 Defensoria Pública. 8 Defesa do Estado e das
instituições democráticas. 9. Sistema Tributário Nacional. 10 Finanças
públicas. 10.1 Normas gerais. 10.2 Orçamentos. 11 Ordem econômica
e financeira. 11.1 Princípios gerais da atividade econômica. 11.2 Sis-
tema Financeiro Nacional. 12 Poder constituinte. 12.1 Características.
12.2 Poder constituinte originário. 12.3 Poder constituinte derivado.
13 Controle da constitucionalidade. 14 Jurisprudência aplicada dos
tribunais superiores.

DIREITO CIVIL: 1 Lei: vigência, aplicação da lei no tempo
e no espaço, integração e interpretação. 2 Lei de Introdução às Nor-
mas do Direito Brasileiro. 3 Pessoas naturais e jurídicas: persona-
lidade, capacidade, direitos de personalidade. 4 Domicílio. 5 Bens:
conceito e espécies. 6 Fatos e atos jurídicos: negócios jurídicos,
requisitos, defeitos dos negócios jurídicos, modalidades dos negócios
jurídicos, forma e prova dos atos jurídicos, nulidade e anulabilidade
dos negócios jurídicos, atos ilícitos, abuso de direito, prescrição e
decadência, caso fortuito e força maior. 7 Direitos reais. 7.1 Espécies.
8 Direito de família: direito pessoal, casamento, relações de paren-
tesco, direito patrimonial, regime de bens entre os cônjuges, usufruto
e administração dos bens de filhos menores, alimentos, bem de fa-
mília, união estável, tutela e curatela. 9 Direito das sucessões: su-
cessão em geral, sucessão legítima, sucessão testamentária, inventário
e partilha. 10 Direito das obrigações: modalidades, transmissão, adim-
plemento e extinção, inadimplemento. 11 Contratos: formação, teoria
da imprevisão, evicção, vícios redibitórios, extinção e espécies. 12
Responsabilidade civil, inclusive por danos causados ao ambiente, ao
consumidor e a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico e
paisagístico. 13 Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078/1990). 14 Guarda compartilhada de filhos (Lei nº 11.698/2008).
15 Registros públicos. 16 Lei nº 9.656/1998 e suas alterações. 17 Lei
nº 11.101/2005 (Lei de Recuperação Judicial) e suas alterações. 18
Lei nº 9.279/1996 (Lei dos Direitos Autorais) e suas alterações. 19
Direito Societário. 19.1 Teoria da Desconsideração da Personalidade
Jurídica. 20 Desconsideração Inversa. 21 Operações Societárias
(Transformação, incorporação, fusão e cisão). 22 Grupos econômicos.
23 Lei nº 6.404/1976 (Lei das Sociedades Anônimas) e suas al-
terações. 24 Contratos Bancários: depósito bancário, mútuo bancário,
desconto bancário, abertura de crédito. 25 Contrato de Seguro. 26
Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores.

IREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Lei nº 13.105/2015 - No-
vo Código de Processo Civil. 2 Normas processuais civis. 3 Ju-
risdição. 4 Ação. 4.1 Conceito, natureza, elementos e características.
4.2 Condições da ação. 4.3 Classificação. 5 Pressupostos processuais.
6 Preclusão. 7 Sujeitos do processo. 7.1 Capacidade processual e
postulatória. 7.2 Deveres das partes e procuradores. 7.3 Despesas, dos
honorários advocatícios e das multas. 7.4 Procuradores. 7.5 Sucessão
das partes e dos procuradores. 8 Litisconsórcio. 9 Intervenção de
terceiros. 10 Poderes, deveres e responsabilidade do juiz. 11 Mi-
nistério Público. 12 Advocacia Pública. 13 Defensoria Pública. 14
Atos processuais. 14.1 Forma dos atos. 14.2 Tempo e lugar. 14.3
Prazos. 14.4 Comunicação dos atos processuais. 14.5 Nulidades. 14.6
Distribuição e registro. 14.7 Valor da causa. 15 Tutela provisória. 16
Formação, suspensão e extinção do processo. 17 Processo de co-
nhecimento e do cumprimento de sentença. 17.1 Procedimento co-
mum. 17.2 Disposições Gerais. 17.3 Petição inicial. 17.4 Improce-
dência liminar do pedido. 17.5 Contestação, reconvenção e revelia.
17.6 Julgamento conforme o estado do processo. 17.7 Provas. 17.8
Sentença e coisa julgada. 18 Processos de execução. 19 Processos nos
tribunais e meios de impugnação das decisões judiciais. 19.1 Dis-
posições gerais. 19.2 Ordem dos processos. 19.3 Incidente de As-
sunção de Competência. 19.4 Incidente de Arguição de Inconsti-
tucionalidade. 19.5 Conflito de competência. 19.6 Incidente de Re-
solução de Demandas Repetitivas. 19.7 Reclamação. 20 Recursos. 21
Recursos para os tribunais superiores. 21.1 Recurso ordinário. 21.2
Recursos extraordinário e especial. 21.3 Julgamento dos recursos ex-
traordinário e especial repetitivos. 21.4 Agravo em recursos extraor-
dinário e especial. 21.5 Embargos de divergência. 22 Mandado de
segurança. 23 Ação civil pública. 24 Jurisprudência aplicada dos
tribunais superiores.

DIREITO PENAL: 1 Aplicação da Lei Penal: princípios da
legalidade e da anterioridade, a Lei Penal no tempo e no espaço, o
fato típico e seus elementos, relação de causalidade, culpabilidade,
superveniência de causa independente. 2 Crime: consumado, tentado
e impossível; desistência voluntária e arrependimento eficaz; arre-
pendimento posterior; crime doloso e culposo. 3 Erro de tipo: erro de
proibição, erro sobre a pessoa, coação irresistível e obediência hie-
rárquica, causas excludentes de ilicitude. 4 Imputabilidade penal: con-
curso de pessoas; concurso de crimes. 5 Penas: espécies, cominação,
aplicação, suspensão condicional da pena, livramento condicional,
efeitos da condenação e da reabilitação, medidas de segurança. 6
Ação penal pública e privada: extinção da punibilidade; execução das
penas em espécie: penas privativas de liberdade, penas alternativas
(Lei nº 9.714/1998), regimes, autorizações de saída, remição e in-
cidentes de execução. 7 Crimes contra a fé pública. 8 Crimes contra
a Administração Pública. 9 Crimes de abuso de autoridade (Lei nº
4.898/1965). 10 Crimes contra as finanças públicas (Lei nº
10.028/2000). 11 Crimes contra a pessoa. 12 Crimes contra o pa-
trimônio. 13 Crimes contra a ordem tributária (Lei nº 8.137/1990). 14
Crimes hediondos (Lei nº 8.072/1990). 15 Crimes contra o meio
ambiente (Lei nº 9.605/1998 e alterações). 16 Crimes de tortura (Lei
nº 9.455/1997). 17 Crimes contra a administração da justiça. 18 Cri-
mes previstos na Lei nº 11.343/2006. 19 Lei nº 11.340/2006. 20 Lei
nº 12.850/2013. 21 Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores.

DIREITO PROCESSUAL PENAL: 1 Princípios gerais: apli-
cação da lei processual no tempo, no espaço em relação às pessoas;
sujeitos da relação processual; inquérito. 2 Ação penal. 2.1 Conceito,
condições e pressupostos processuais. 2.2 Ação penal pública: ti-
tularidade e condições de procedibilidade. 2.3 Denúncia: forma e
conteúdo; recebimento e rejeição. 2.4 Ação penal privada: titula-
ridade, queixa, renúncia, perdão, perempção. 2.5 Ação civil. 3 Ju-
risdição. 3.1 Competência: critérios de determinação e modificação.
3.2 Incompetência: efeitos. 3.3 Questões e processos incidentes. 4
Provas: conceito, princípios básicos, objeto, meios, ônus, limitações
constitucionais das provas, sistema de apreciação. 5 Juiz, Ministério
Público, acusado, defensor, assistentes e auxiliares da justiça. 6 Prisão
e liberdade provisória. 7 Citações e intimações: forma, lugar e tempo.
8 Atos das partes, dos juízes, dos auxiliares da justiça e de terceiros.
9 Prazos: características, princípios e contagem. 10 Sentença. 10.1
Conceito, requisitos, classificação, publicação, intimação. 10.2 Sen-
tença absolutória: providências e feitos. 10.3 Sentença condenatória:
fundamento da pena e efeitos. 10.4 Coisa julgada. 11 Nulidades e
revisão criminal. 12 Exceções. 13 Habeas Corpus. 14 Processo e
julgamento dos crimes de responsabilidade dos funcionários públicos.
15 Processo e julgamento dos crimes contra a honra. 16 Interceptação
telefônica (Lei nº 9.296/1996 e alterações). 17 Procedimentos pre-
vistos na Lei nº 11.343/2006. 18 Ação penal originária dos tribunais
(Lei nº 8.038/1990 e alterações). 19 Lei nº 11.340/2006. 20 Lei nº
12.850/2013. 21 Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores.

DIREITO PREVIDENCIÁRIO: 1 Seguridade social. 1.1
Conceito, origem e evolução legislativa no Brasil, organização e prin-
cípios. 2 Custeio da seguridade social. 2.1 Receitas, contribuições
sociais, salário-de-contribuição. 3 Regime geral de previdência social.
3.1 Segurados e dependentes. 3.2 Filiação e inscrição. 3.3 Carência.
3.4 Espécies de benefícios e prestações, disposições gerais e es-
pecíficas. 3.5 Salário-de-benefício. 3.6 Renda mensal inicial. 3.7 Rea-
justamento e revisão. 3.8 Prescrição e decadência. 3.9 Acumulação de
benefícios. 3.10 Justificação. 3.11 Ações judiciais em matéria pre-
videnciária. 3.12 Acidente de trabalho. 4 Regime próprio de pre-
vidência dos servidores públicos. 5 Contagem recíproca de tempo de
contribuição e compensação financeira. 6 Previdência complementar.
6.1. Lei Complementar nº 109/2001. 7 Jurisprudência aplicada dos
tribunais superiores.

DIREITO TRIBUTÁRIO: 1 Poder de tributar e competência
tributária. 1.1 Sistema Tributário Nacional. 1.2 Princípios constitu-
cionais tributários. 2 Norma tributária: classificação dos impostos. 3
Obrigação tributária: espécies, fato gerador, sujeito ativo e passivo,
solidariedade, responsabilidade, imunidade e isenção. 4 Crédito tri-
butário: constituição, suspensão da exigibilidade e extinção; garantias
e privilégios, substituição tributária. 5 Pagamento e repetição do in-
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débito tributário. 5.1 Decadência e prescrição do crédito tributário.
5.2 Consignação em pagamento. 6 Tributos e suas espécies. 7 Tri-
butos federais, estaduais e municipais (noções fundamentais). 8 Lei nº
6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal). 9 Lei nº 5.172/1976 (Código
Tributário Nacional). 10 Jurisprudência aplicada dos tribunais su-
periores.

14.2.4 CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS CARGOS
DE NÍVEL MÉDIO

LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação
de textos de gêneros variados. 2 Reconhecimento de tipos e gêneros
textuais. 3 Domínio da ortografia oficial. 4 Domínio dos mecanismos
de coesão textual. 4.1 Emprego de elementos de referenciação, subs-
tituição e repetição, de conectores e de outros elementos de se-
quenciação textual. 4.2 Emprego de tempos e modos verbais. 5 Do-
mínio da estrutura morfossintática do período. 5.1 Emprego das clas-
ses de palavras. 5.2 Relações de coordenação entre orações e entre
termos da oração. 5.3 Relações de subordinação entre orações e entre
termos da oração. 5.4 Emprego dos sinais de pontuação. 5.5 Con-
cordância verbal e nominal. 5.6 Regência verbal e nominal. 5.7 Em-
prego do sinal indicativo de crase. 5.8 Colocação dos pronomes
átonos. 6 Reescrita de frases e parágrafos do texto. 6.1 Significação
das palavras. 6.2 Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.3
Reorganização da estrutura de orações e de períodos do texto. 6.4
Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade.

NOÇÕES DE LÍNGUA INGLESA (SOMENTE PARA O
CARGO 10: TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA DE ATIVIDADE:
APOIO ESPECIALIZADO - ESPECIALIDADE: DESENVOLVI-
MENTO DE SISTEMAS) E CARGO 12: TÉCNICO JUDICIÁRIO -
ÁREA DE ATIVIDADE: APOIO ESPECIALIZADO - ESPECIA-

LIDADE - SUPORTE TÉCNICO): 1 Compreensão de texto escrito
em língua inglesa. 2 Itens gramaticais relevantes para a compreensão
dos conteúdos semânticos.

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO (EXCETO
PARA O CARGO 9: TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA DE ATI-
VIDADE: ADMINISTRATIVA): 1 Noções de organização adminis-
trativa. 2 Administração direta e indireta, centralizada e descentra-
lizada. 3 Ato administrativo: conceito, requisitos, atributos, classi-
ficação e espécies. 4 Lei nº 8.112/1990 e alterações. 4.1 Disposições
preliminares, provimento, vacância, direitos e vantagens, regime dis-
ciplinar. 5 Poderes administrativos. 5.1 Hierárquico, disciplinar, re-
gulamentar e de polícia. 5.2 Uso e abuso do poder. 6 Licitação. 6.1
Princípios, dispensa e inexigibilidade. 6.2 Modalidades. 7 Lei nº
9.784/1999.

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constitui-
ção. 1.1 Conceito, classificações, princípios fundamentais. 2 Direitos
e garantias fundamentais. 2.1 Direitos e deveres individuais e co-
letivos, direitos sociais, nacionalidade, cidadania, direitos políticos,
partidos políticos. 3 Organização político-administrativa. 3.1 União,
estados, Distrito Federal, municípios e territórios. 4 Administração
Pública. 4.1 Disposições gerais, servidores públicos. 5 Poder Ju-
diciário. 5.1 Disposições gerais. 5.2 Órgãos do Poder Judiciário. 5.2.1
Competências. 5.3 Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 5.3.1 Com-
posição e competências. 6 Funções essenciais à Justiça.

RACIOCÍNIO LÓGICO: 1 Estruturas lógicas. 2 Lógica de
argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. 3 Ló-
gica sentencial (ou proposicional). 3.1 Proposições simples e com-
postas. 3.2 Tabelas-verdade. 3.3 Equivalências. 3.4 Leis de Morgan.
3.5 Diagramas lógicos. 4 Lógica de primeira ordem. 5 Princípios de
contagem e probabilidade. 6 Operações com conjuntos. 7 Raciocínio
lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.

ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: 1 Ética e moral. 2 Ética,
princípios e valores. 3 Ética e democracia: exercício da cidadania. 4
Ética e função pública. 5 Ética no setor público. 5.1 Lei nº
8.429/1992 e suas alterações: disposições gerais; atos de improbidade
administrativa.

REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA E ALTERAÇÕES: 1 Artigos 1º a 65-B; artigos 81 a 94 e
artigos 316 a 327 (disponível em http://www.stj.jus.br/publicacaoins-
titucional/index.php/regimento/article/viewFile/1442/3545).

NOÇÕES DE SUSTENTABILIDADE: 1 Política de Sus-
tentabilidade no Superior Tribunal de Justiça (Portaria STJ nº
293/2012). 2 Competências das unidades socioambientais no Poder
Judiciário e Plano de Logística Sustentável (Resolução CNJ nº
201/2015). 3 Princípios de sustentabilidade nas licitações (Artigo 3º
da Lei nº 8.666/1993, regulamentado pelo Decreto nº 7.746/2012 e
suas alterações). 4 Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei nº
12.187/2009). 5 Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº
12.305/2010). 6 Conceito de Desenvolvimento Sustentável (Relatório
Brundtland). 7 Agenda Ambiental da Administração Pública do Mi-
nistério do Meio Ambiente (A3P). 8 Critérios de sustentabilidade nos
procedimentos de contratação de serviços na Administração Pública
(Instrução Normativa nº 5/2017). 9 Meio Ambiente (Arts. 170 e 225
da Constituição Federal).

DIREITO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: 1 Lei nº
13.146/2015 e suas alterações (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa
com Deficiência - Estatuto da Pessoa com Deficiência). 2 Resolução
CNJ nº 230/2016.

ATUALIDADES (SOMENTE PARA A PROVA DISCUR-
SIVA): 1 Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como
segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, saú-
de, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvi-
mento sustentável e ecologia.

14.2.5 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CAR-
GOS DE NÍVEL MÉDIO

CARGO 9: TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA DE ATIVI-
DADE: ADMINISTRATIVA

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Noções de
organização administrativa. 1.1 Centralização, descentralização, con-
centração e desconcentração. 1.2 Administração direta e indireta. 1.3
Autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia
mista. 2 Ato Administrativo. 2.1 Conceito, requisitos, atributos, clas-
sificação e espécies. 3 Agentes públicos. 3.1 Legislação pertinente.
3.1.1 Lei nº 8.112/1990. 3.1.2 Disposições constitucionais aplicáveis.
3.2 Disposições doutrinárias. 3.2.1 Conceito. 3.2.2 Espécies. 3.2.3
Cargo, emprego e função pública. 4 Poderes administrativos. 4.1
Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. 4.2 Uso e abuso
do poder. 5 Licitação. 5.1 Princípios. 5.2 Contratação direta: dispensa
e inexigibilidade. 5.3 Modalidades. 5.4 Tipos. 5.5 Procedimento. 6
Contratos administrativos: conceitos e características. 7 Controle da
Administração Pública. 7.1 Controle exercido pela Administração Pú-
blica. 7.2 Controle judicial. 7.3 Controle legislativo. 8 Responsa-
bilidade civil do Estado. 8.1 Responsabilidade civil do Estado no
direito brasileiro. 8.1.1 Responsabilidade por ato comissivo do Es-
tado. 8.1.2 Responsabilidade por omissão do Estado. 8.2 Requisitos
para a demonstração da responsabilidade do Estado. 8.3 Causas ex-
cludentes e atenuantes da responsabilidade do Estado. 9 Regime ju-
rídico-administrativo. 9.1 Conceito. 9.2 Princípios expressos e im-
plícitos da Administração Pública. 10 Processo Administrativo Fe-
deral (Lei nº 9.784/1999). 11 Improbidade Administrativa (Lei nº
8.429/1992).

NOÇÕES DE DIREITO CIVIL: 1 Lei de Introdução ao
Código Civil. 2 Pessoas naturais e jurídicas: personalidade, capa-
cidade, direitos de personalidade. 3 Domicílio.

NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Jurisdi-
ção: conceito, modalidades, poderes, princípios e órgãos. 2 Ação:
conceito, natureza jurídica, condições e classificação. 3 Sujeitos do
processo: partes e procuradores, Juiz, Ministério Público, serventuá-
rios da justiça e oficial de justiça (funções, deveres e responsa-
bilidades). 4 Atos processuais.

NOÇÕES DE DIREITO PENAL: 1 Infração penal: elemen-
tos, espécies. 2 Sujeito ativo e sujeito passivo da infração penal. 3
Tipicidade, ilicitude, culpabilidade, punibilidade. 4 Imputabilidade pe-
nal. 5 Concurso de pessoas. 6 Ação penal. 7 Extinção da puni-
bilidade.

NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL PENAL: 1 Inqué-
rito policial. 2 Notitia criminis. 3 Ação penal. 3.1 Espécies. 4 Ju-
risdição. 4.1 Competência. 5 Prazos. 6 Prova (arts. 158 a 184 do
Código de Processo Penal). 7 Prisão em flagrante. 8 Prisão pre-
ventiva. 9 Prisão temporária (Lei nº 7.960/1989). 10 Processos dos
crimes de responsabilidade dos funcionários públicos. 11 Habeas cor-
pus.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E PÚBLICA: 1
A evolução da Administração Pública e a reforma do Estado. 1.1
Convergências e diferenças entre a gestão pública e a gestão privada.
1.2 Excelência nos serviços públicos. 1.3 Excelência na gestão dos
serviços públicos. 2 Gestão de pessoas 2.1 Conceitos e práticas re-
lativas ao servidor público. 2.2 Planejamento estratégico. 2.3 Gestão
de desempenho. 2.4 Comportamento, clima e cultura organizacional.
2.5 Gestão por competências. 2.6 Gestão do conhecimento. 2.7 Qua-
lidade de vida no trabalho. 2.8 Características das organizações for-
mais modernas: tipos de estrutura organizacional, natureza, finali-
dades e critérios de departamentalização. 2.9 Liderança, motivação e
satisfação no trabalho. 2.10 Recrutamento e seleção de pessoas. 2.11
Análise e descrição de cargos. 3 Educação, treinamento e desen-
volvimento 3.1 Educação corporativa. 3.1.1 Educação a distância.
3.1.2 Planejamento, desenvolvimento e objetivos do ensino. 3.1.3
Avaliação. 4 Gestão organizacional. 4.1 Planejamento estratégico: de-
finições de estratégia, condições necessárias para se desenvolver a
estratégia, questões-chave em estratégia. 4.1.1 Processos associados:
formação de estratégia, análise, formulação, formalização, decisão e
implementação. 4.1.2 Metas estratégicas e resultados pretendidos. 5
Indicadores de desempenho. 6 Ferramentas de análise de cenário
interno e externo. 7 Balanced scorecard. 8 Técnicas de mapeamento,
análise, simulação e modelagem de processos. 9 Construção e men-
suração de indicadores de processos. 10 Gestão de projetos: pla-
nejamento, execução, monitoramento e controle, encerramento e es-
critório de projetos. 11 O processo racional de solução de problemas.
11.1 Fatores que afetam a decisão. 11.2 Tipos de decisões. 11.3
Processo de mudança: mudança organizacional, forças internas e ex-
ternas. 11.4 O papel do agente e métodos de mudança. 12 Governança
no serviço público.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E OR-
ÇAMENTÁRIA: 1 Orçamento público. 1.1 Conceito. 1.2 Técnicas
orçamentárias. 1.3 Princípios orçamentários. 1.4 Ciclo orçamentário.
1.5 Processo orçamentário. 2 O orçamento público no Brasil. 2.1
Sistema de planejamento e de orçamento federal. 2.2 Plano plu-
rianual. 2.3 Diretrizes orçamentárias. 2.4 Orçamento anual. 2.5 Sis-
tema e processo de orçamentação. 2.6 Classificações orçamentárias.
2.7 Estrutura programática. 2.8 Créditos ordinários e adicionais. 3
Programação e execução orçamentária e financeira. 3.1 Descentra-
lização orçamentária e financeira. 3.2 Acompanhamento da execu-
ção.

CARGO 10: TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA DE ATI-
VIDADE: APOIO ESPECIALIZADO - ESPECIALIDADE: DESEN-
VOLVIMENTO DE SISTEMAS

GESTÃO E GOVERNANÇA DE TI: 1 Noções gerais sobre
Governança de TI, ISO 38500 e COBIT5. 2 PMBOK 5ª edição:
conceitos básicos, estrutura e objetivos. 3 Noções gerais sobre ge-
renciamento de serviços. 3.1 ISO 20000. 3.2 ITIL v3: conceitos
básicos, estrutura e objetivos. 4 Gestão ágil de projetos com Scrum,
Extreme Programming (XP) e Kanban. 5 Noções gerais sobre De-
vOps.

NGENHARIA DE SOFTWARE: 1 Conceitos gerais e dis-
ciplinas de engenharia de software. 2 Processos e práticas ágeis de
desenvolvimento. 3 Ciclo de vida de software. 4 Análise e projeto
orientado a objetos com UML. 5 Análise de requisitos funcionais e
não-funcionais. 6 Padrões de projeto. 7 Modelagem de dados: modelo
entidade relacionamento. 7.1 Normalização. 8 Qualidade de software.
8.1 Métricas de qualidade: coesão e acoplamento. 8.2 Teste de
software: conceitos básicos e tipos de testes. 8.3 Projeto e execução
de testes. 9 Gerência de configuração de software: conceitos básicos,
branches, tags, trunk, geração de builds e pacotes de liberação.

ARQUITETURA DE SOFTWARE: 1 Arquitetura clien-
te/servidor, Arquitetura em três camadas, Modelo MVC. 2 Arqui-
tetura de aplicações para ambiente web: servidor de aplicações, ser-
vidor web e proxy reverso. 3 Noções sobre arquiteturas de integração.
3.1 Service Oriented Architecture (SOA). 3.2 Webservices. 3.3 No-
ções sobre REST. 4 Noções sobre Domain-Driven Design. 5 Design
Patterns. 6 Noções sobre Emergent Design. 7 Noções sobre micro-
services patterns. 8 Noções sobre Tunning. 9 Noções sobre Enterprise
Content Management (ECM). 10 Noções sobre automação de pro-
cessos de negócio (BPM). 11 Noções sobre Datamining e Datawa-
rehouse. 12 Noções sobre Inteligência Artificial/Computação Cog-
nitiva. 13 Noções sobre desenvolvimento seguro de software. 14
Arquiteturas para desenvolvimento de aplicativos em dispositivos mó-
veis. 15 Noções sobre computação na nuvem.

NOÇÕES DE REDES DE COMPUTADORES: 1 Meios de
transmissão. 2 Topologias de redes de computadores. 3 Tipos de
serviço e QoS. 4 Arquitetura e protocolos de redes de comunica-
ção.

DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES: 1 Fundamentos:
lógica de programação, operadores e expressões, estruturas de con-
trole, seleção, repetição e desvio. 1.1 Estruturas de dados; métodos de
ordenação, pesquisa e hashing, estrutura de arquivos. 2 Paradigmas de
programação. 2.1 Programação Estruturada. 2.2 Programação orien-
tada a objetos. 3 Linguagens e ambientes de programação Java EE e
Java SE. 3.1 Desenvolvimento Web e corporativo em Java. 3.2 Fra-
meworks para camada de apresentação. 3.3 Frameworks para camada
de persistência. 3.4 Spring boot. 3.5 Spring MVC. 3.6 Tecnologias
Java EE 7: CDI, EJB, JPA (Hibernate/EclipseLink), JTA, JAX-WS,
JAX-RS e JSF. 3.7 JBoss Seam. 4 Maven: fundamentos, estrutura de
projeto, POM, plugins, profiles e repositórios. 5 Desenvolvimento
web: HTML5, CSS3, Javascript, AngularJS, Bootstrap, AJAX, No-
deJS, XML e Bower. 6 Servidores de Aplicação: JBoss (Wildfly e
EAP): configuração, desenvolvimento e uso. 7 Servidor Web: Apache
2. 8 Criptografia e infraestrutura de chaves públicas. 8.1 Conceitos
básicos e aplicações. 8.2 Protocolos criptográficos. 8.3 Criptografia
simétrica e assimétrica. 8.4 Principais algoritmos. 9 Métricas de qua-
lidade de código. 10 Clean code. 11 Refactoring. 12 Desenvolvimento
orientado a testes (TDD). 13 Integração Contínua. 14 Testes au-
tomatizados. 14.1 Automação de testes: JUnit, JMeter e Selenium. 15
Bancos de dados. 15.1 Organização de arquivos e métodos de acesso.
15.2 Abstração e modelo de dados. 15.3 Linguagens de definição e
manipulação de dados. 15.4 SQL. 15.5 IBM DB2 PL/SQL. 15.6
Microsoft Transact-SQL (T-SQL). 16 Delphi. 16.1 IDE Delphi. 16.2
Estrutura de aplicações Delphi. 16.3 Programação orientada a eventos
no Delphi. 16.4 Programação orientada a objetos no Delphi. 16.5
Conexão a banco de dados. 16.6 Criação e utilização de componentes.
16.7 Visual Component Library (VCL). 16.8 Dynamic-Link Library.
16.9 Relatórios. 16.10 Webservices. 16.11 Interface gráfica. 17 Di-
retrizes de acessibilidade para conteúdo Web (WCAG). 17.1 eMAG -
Modelo de Acessibilidade em Governo Eletrônico. 18 Noções de

Tomcat e JBoss. 19 Sistemas de controle de versão. 19.1 Subversion
(SVN). 20 Desenvolvimento Mobile: IOS e Android. 21 Desenvol-
vimento seguro de software: OWASP ESAPI. 21.1 OWASP ZAP. 22
Análise estática de código fonte (ferramenta SonarQube).

SOLUÇÕES DE AUTOMAÇÃO E SUPORTE À DECI-
SÃO: 1 Inteligência de negócios (Business Intelligence - BI): con-
ceitos e estratégias de implantação; modelagem multidimensional;
processo de Data Warehouse, Data Mart; Data Mining; OLAP. 2
Ferramentas: Oracle Data Integrator, Oracle Business Intelligence
Suite Enterprise Edition e Microsoft Power BI. 3 Modelagem de
Processo de Negócio: conceitos básicos, técnicas de mapeamento de
processos (modelos AS-IS) e (modelos TO-BE). 4 Modelagem de
Processos em BPMN 2: notação, artefatos e atividades.

CARGO 11: TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA DE ATI-
VIDADE: APOIO ESPECIALIZADO - ESPECIALIDADE: TÉC-
NICO EM ENFERMAGEM

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 1 Noções gerais de ana-
tomia e fisiologia humana. 2 Noções de histologia dos tecidos. 3
Noções de farmacologia. 4 Noções de microbiologia e parasitologia.
5 Biossegurança em saúde. 6 Controle de infecção hospitalar. 6.1
Classificação e processamento dos artigos utilizados nos serviços de
saúde. 7 Organização do processo de trabalho em saúde e enfer-
magem. 8 Procedimentos técnicos de enfermagem. 9 Assistência em
saúde coletiva. 10 Assistência em saúde mental. 11 Noções de imu-
nização. 11.1 Conservação, preparo e administração de vacinas. 11.2
Programa Nacional de Imunização (PNI). 12 Assistência ao paciente
com disfunções cardiovascular, circulatória, digestiva, gastrointesti-
nal, endócrina, renal, do trato urinário, reprodutiva, neurológica e
musculoesquelética. 13 Enfermagem materno-infantil. 13.1 Assistên-
cia de enfermagem à mulher no ciclo gravídico-puerperal e no cli-
matério. 14 Assistência de enfermagem ao recém-nascido, à criança e
ao adolescente. 14.1 Clínico. 15 Assistência na emergência/urgência e
no trauma. 15.1 Suporte básico de vida. 16 Noções básicas sobre as
principais doenças de interesse para a saúde pública. 16.1 Diarreia,
cólera, dengue, zika, chicungunha, doença de Chagas, esquistosso-
mose, febre tifoide, meningite, tétano, sarampo, tuberculose, hepatite
hanseníase, difteria, diabetes, hipertensão arterial, raiva, leishmaniose
e doenças sexualmente transmissíveis. 17 Sistema Único de Saúde
(SUS). 17.1 Princípios, diretrizes, estrutura e organização. 17.2 Níveis
progressivos de assistência à saúde. 17.3 Direitos dos usuários do
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SUS. 17.4 Ações e programas do SUS. 18 Ética profissional. 18.1
Legislação em enfermagem. 18.2 Associações de classe e órgãos de
fiscalização do exercício profissional. 19 Segurança no trabalho. 20
Humanização no cuidado do paciente/cliente.

CARGO 12: TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA DE ATI-
VIDADE: APOIO ESPECIALIZADO - ESPECIALIDADE - SU-
PORTE TÉCNICO

MICROINFORMÁTICA: 1 Componentes de um computa-
dor: CPU, BIOS, Memória RAM, Flash, EEPROM, cache L1/L2,
Registradores, Barramento, Dispositivos de E/S, Ciclo de execução de
instrução, pipeline. 2 Impressão. 2.1 Tipos de impressoras e suas
aplicações. 2.2 Gerenciamento de parque de impressão. 3 Periféricos
para microcomputadores: scanners; teclados e mouse; monitores de
vídeo; dispositivos externos de armazenamento; projetores de ima-
gens.

SISTEMAS OPERACIONAIS: 1 Fundamentos: escalona-
mento de processos; threads; gerenciamento de memória (paginação,
segmentação) e modelos de entrada e saída (mapeada em memória,
DMA). 2 Ambiente de estações de trabalho Windows 10. 2.1 Ins-
talação e configuração. 2.2 Geração e aplicação de imagens do sis-
tema operacional. 2.3 Ferramentas de automação de escritório: suíte
Microsoft Office; noções de Microsoft Office 365 e Microsoft One-
drive. Ferramentas de manipulação de arquivos PDF, imagens, áudio
e vídeo. 3 Ambiente de servidores Windows 10. 3.1 Domínio Active
Directory: planejamento; convenção de nomes; autoridades adminis-
trativas; Group Policy e administração de contas de usuários e grupos.
3.2 Técnicas para análise e desempenho. 3.3 Segurança em Redes
Windows: autenticação, permissões, atribuições administrativas, do-
mínios, unidades organizacionais e comunicações seguras entre clien-
tes e servidores Windows. 3.4 Serviços baseados em servidores Win-
dows: DNS, DHCP e servidores de arquivos (protocolos SMBv2 e
SMBv3). 3.5 Conceitos sobre particionamento de discos. 3.6 Pro-
gramação em power shell para Windows. 4 Ambiente de servidores
Red Hat Linux. 4.1 Conceitos de kernel e Shell. 4.2 Técnicas para
análise e desempenho. 4.3 Serviços baseados em servidores Linux:
DNS e servidores de arquivos (protocolos SMBv2, SMBv3 e NFS).
4.4 Conceitos sobre particionamento de discos. 4.5 Utilização de
kerberos e LDAP para autenticação. 4.6 Programação em shell script
para Linux. 5 Automação de gerência de servidores. 5.1 Noções sobre
Microsoft System Center. 5.2 Noções sobre Spacewalk. 5.3 Noções
sobre Red Hat Satellite. 5.4 Noções sobre Ansible e Puppet. 6 Da-
tacenters definidos por software. 6.1 Conceitos de virtualização de
servidores. 6.2 Conceitos de virtualização de redes. 6.3 Conceitos de
virtualização de sistemas de armazenamento. 7 VMware: operação e
administração de VMware vSphere e vCenter.

REDES DE COMPUTADORES: 1 Tipos e topologia de re-
des. 1.1 Redes geograficamente distribuídas. 1.2 Redes locais. 1.3
Topologias ponto a ponto e multiponto. 2 Equipamentos de rede. 2.1
Switches. 2.2 Roteadores. 2.3 Gateways. 3 Camadas Física e de
Enlace. 3.1 Fibras ópticas multimodo. 3.2 Cabeamento Estruturado. 4
Protocolo Ethernet (CSMA/CD). 4.1 Fast ethernet. 4.2 Gigabit ether-
net. 4.3 Comutação (switching) na camada de enlace de dados. 4.4
Spanning tree (IEEE 802.1d). 4.5 VLAN (IEEE 802.1Q). 5 Camadas
de Rede e de Transporte. 5.1 Roteamento de pacotes. 5.2 Protocolos
de roteamento: Roteamento estático; BGP; RIP. 6 O protocolo IP:
endereçamento IPv4; IPv6; CIDR; DHCP; DNS. 7 UDP. 8 TCP. 8.1
Estabelecimento e liberação de conexão. 8.2 Qualidade de Serviço
(QoS). 9 VolP e Telefonia IP. 9.1 Conceitos. 9.2 Requisitos para a
convergência de voz e dados: latência; perda de pacotes; largura de
banda; jitter. 10 Redes sem fio. 10.1 Padrão IEEE 802.11g/n/ac Wi-
reless LAN. 10.2 Controladores e Access Points. 10.3 Autenticação
802.1X. 11 Gerência de Rede. 11.1 Conceitos. 11.2 Protocolos e
implantação. 11.3 SNMP, Trap e RMON.

SISTEMAS DE ARMAZENAMENTO DE DADOS: 1 Ar-
mazenamento de dados. 1.1 Conceitos de SAN e NAS. 1.2 Com-
ponentes de uma rede SAN. 1.3 RAID. 1.4 Conceitos de Fibre Chan-
nel, CIFS e NFS. 1.5 Replicações síncronas e assíncronas. 1.6 Des-
duplicação.

BANCO DE DADOS: 1 Fundamentos. 2 Conceitos e ar-
quitetura de um SGBD. 2.1 Banco de dados relacional. 2.2 Banco de
dados textual. 3 Modelagem de dados. 3.1 Normalização. 3.2 Modelo
E-R. 3.3 Views. 3.4 Materialized views. 3.5 Índices. 3.6 Triggers. 3.7
Procedures. 3.8 Functions. 3.9 Packages. 4 Linguagens SQL e
PL/SQL. 4.1 Uso do join, union, exists e subconsultas. 4.2 Análise de
desempenho e otimização de consultas SQL. 5 Conceitos, instalação,
configuração e administração de banco de dados PostgreSQL, Mi-
crosoft SQL Server, MySQL, IBM DB2, Apache Lucene, Apache
SOLR e ElasticSearch. 6 Topologia típica de ambientes com alta
disponibilidade e escalabilidade. 7 Controle de acesso e gestão de
segurança em banco de dados. 8 Monitoramento de banco dados. 8.1
Gerência de transações. 8.2 Gerência de bloqueios. 8.3 Gestão de
desempenho. 9 Exportação e importação de bases de dados.

INFRAESTRUTURA DE APLICAÇÕES: 1 Infraestrutura
de aplicação. 1.1 Servidores de JBoss e Tomcat: instalação; con-
figuração; administração, uso, performance e detecção de problemas.
1.2 Servidores WEB Apache e IIS: instalação; configuração; ad-
ministração, uso, performance e detecção de problemas. 2 Arquitetura
Cliente/Servidor. 3 Arquitetura em três camadas. 4 Arquitetura de
aplicações para ambiente web: servidor de aplicação; servidor Web e
Proxy Reverso. 5 Técnicas para detecção de problemas e otimização
de desempenho em servidores de aplicação. 6 Deployment (insta-
lação) de aplicação Java: JAR; EAR; WAR. 7 Noções sobre ar-
quiteturas de integração. 7.1 Noções sobre Service Oriented Archi-
tecture (SOA). 7.2 Noções sobre Webservices. 7.3 Noções sobre
REST. 8 Noções sobre arquitetura de containers e micros serviços. 9
Noções sobre computação em nuvem: nuvens privada, pública e hí-
brida.

SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO: 1 Fundamentos. 2 Vul-
nerabilidades, ameaças e riscos de ataques a sistemas computacionais.
3 Prevenção e tratamento de incidentes. 4 Dispositivos de segurança.
4.1 Firewall e regras de isolamento e proteção de redes. 4.2 IPS. 4.3
Proxy. 4.4 VPN. 4.5 Concentradores de log. 4.6 Firewalls de apli-
cação. 5 Métodos de ataque. 5.1 Spoofing. 5.2 Hijacking. 5.3 Buffer
overflow. 5.4 Flood. 5.5 DoS. 5.6 DDoS. 5.7 Phishing. 6 Malwares.
6.1 Vírus de computador. 6.2 Cavalo de troia. 6.3 Spyware. 6.4
Backdoors. 6.5 Keylogger. 6.6 Worms. 6.7 Ransomware. 6.8 Fileless
Malwares. 7 Criptografia. 7.1 Conceitos básicos e aplicações. 7.2
Protocolos criptográficos. 7.3 Criptografia simétrica e assimétrica. 7.4
Principais algoritmos. 8 Assinatura e certificação digital.

BACKUP: 1 Políticas: periodicidade e retenção. 1.1 Cópias
totais, incrementais e diferenciais. 2 Equipamentos: backup em disco,
desduplicação na origem e no destino, backup em fitas do tipo LTO
e backup em nuvem pública. 3 Recursos nativos de backup dos
equipamentos de armazenamento de dados (SnapShot). 4 Noções de
operação e administração do software Veritas NetBackup. 5 Recursos
de backup integrados com o ambiente VMware. 6 Backup de estações
de trabalho Microsoft Windows.

GOVERNANÇA E GESTÃO DE TI: 1 Noções gerais sobre
Governança de TI, ISO 38500 e COBIT 5. 2 Noções gerais sobre
gerenciamento de serviços, ISO 20000 e ITIL v3. 2.1 Gerência de
portfólio de serviços. 2.2 Gerência de catálogo de serviços. 2.3 Cum-
primento de requisições. 2.4 Gerência de incidentes. 2.5 Gerência de
problema. 2.6 Gerência de configuração de ativo de serviço. 2.7
Gerência de mudança. 2.8 Gerência de capacidade. 2.9 Gerência de
liberação e implantação. 3 Noções gerais sobre gerenciamento de
projetos com PMBOK 5ª edição. 4 Gestão ágil de projetos com
Scrum. 5 Noções gerais sobre DevOps. 6 Normas NBR ISO/IEC
27001 e 27002. 7 Noções sobre modelagem de processos (BPM). 8
Noções sobre aquisições públicas, gestão e fiscalização de contra-
tos.

CARGO 13: TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA DE ATI-
VIDADE: APOIO ESPECIALIZADO - ESPECIALIDADE: TELE-
COMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE:

TELECOMUNICAÇÕES: 1 Terminologia geral de sistemas
de comunicações. 1.1 Tipo de informação em sistemas de comu-
nicações. 1.2 Elementos de um sistema de comunicações. 1.3 Clas-
sificação dos sistemas. 1.4 Espectro eletromagnético. 1.5 Taxa de
transmissão. 2 Conceitos básicos: eletricidade, circuito elétrico, ele-
tromagnetismo, eletrônica analógica, eletrônica digital e propagação.
3 Classificação básica de sistemas de transmissão via rádio. 3.1 Mo-
dulação analógica e digital. 3.2 Sistemas sem fio. 3.3 Propagação e
antenas. 3.4 Impedâncias. 3.5 Tipos básicos de antenas. 3.6 Clas-
sificação de sistemas de rádio. 3.7 Potência de transmissão. 3.8 Mo-
nitoramento do espectro eletromagnético. 4 Técnicas de multiple-
xação: hierarquias, técnicas de codificação, amostragem e compres-
são. 5 Técnicas de comutação telefônica: sistemas de telefonia fixa
comutado e serviço móvel pessoal. 6 Sistemas de transmissão via
linha física: cabeamento estruturado e serviço móvel pessoal. 7 Sis-
temas de transmissão por fibra óptica: tipo de fibra, aplicações das
fibras, emissores e receptores ópticos. 8 Técnicas de telefonia de voz
sobre IP: protocolo de sinalizações de controle (H323, SIP), protocolo
de transporte, UDP, RTP e RTCP, TCP e codificação de voz. 9
Noções e conceito básico de segurança da informação: criptografia,
políticas de segurança, procedimentos de segurança, firewall. 10 No-
ções e conceitos básicos em redes de comunicação de dados. 10.1
Modelo de referência 9OSIe TCP/IP). 10.2 Topologia e arquitetura.
10.3 Rede WAN/LAN. 10.4 Roteadores. 10.5 Switches, 10.6 Ethernet.
10.7 Redes IPv4 e IPv6. 10.8 VLAN. 10.9 VPN. 10.10 Qualidade de
serviço (QoS). 11 Conceitos básicos de ferramenta de gestão de
serviços de TIC. 12 Transmissão e recepção. 13 Plataformas de redes.
14 Processamento de sinal.

ELETRICIDADE: 1 Grandezas elétricas e magnéticas; Sis-
tema Internacional de Unidades (SI). 2 Simbologia e diagramas elé-
tricos. 3 Desenho técnico. 4 Circuitos elétricos. 5 Circuitos de cor-
rente contínua. 6 Medidas elétricas. 7 Máquinas elétricas. 8 Trans-
formadores. 9 Geradores e motores. 10 Acionamentos e controles
elétricos. 11 Equipamentos elétricos. 12 Aterramento. 13 Instalações
elétricas de alta e baixa tensão. 14 Iluminação. 15 Manutenção elé-
trica. 16 Equipamentos elétricos em baixa e alta tensão. 17 Geração e
distribuição de energia elétrica. 18 Proteção e controle de sistemas
elétricos. 19 Sistemas de corrente contínua e alternada. 20 Instru-
mentos de medição e ferramentas. 21 Condutores e isolantes. 22
Normas técnicas da ABNT.

ÁUDIO E VÍDEO: 1 Acústica. 2 Sistemas de áudio. 2.1
Produção sonora. 2.2 Unidades de medida em áudio. 2.3 Equipa-
mentos de áudio (funcionamento e utilização): microfones, mesas de
som digitais, equalizadores, compressores, crossovers, gates, limiters,
amplificadores e caixas acústicas. 2.4 Instalação, montagem e ope-
ração de sistemas de sonorização. 2.5 Identificação de problemas na
cadeia de áudio. 2.6 Gravadores digitais. 2.7 Noções de captação e
edição de áudio e vídeo em microcomputador. 2.8 Noções básicas de
operação de câmera de vídeo e enquadramento. 3 Processamento
digital de sinais de áudio e vídeo. 4 Formatos de gravação de áudio
e vídeo. 5 Videoconferência por MCU.

Ministra LAURITA VAZ

ANEXO I

MODELO DE ATESTADO PARA A PERÍCIA MÉDICA
DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM COM DEFICIÊN-
CIA

Atesto, para fins de participação em concurso público, que
o(a) Se-
nhor(a)__________________________________________________,
portador do documento de identidade nº ______________________, é
considerado(a) pessoa com deficiência à luz da legislação brasileira
por apresentar a(s) seguinte(s) condição(ões)
________________________________________________________,
CID-10 ________________, que resulta(m) no comprometimento das
seguintes funções/funcionalidades
________________________________________________________.
Informo, ainda, a provável causa do comprometimento, conforme art.
39, inciso IV, do Decreto nº
3.298/99_________________________________________________.

Cidade/UF, ____ de _________ de 201_.
_________________________________________________
Assinatura e carimbo do Médico

ANEXO II

DECLARAÇÃO - STJ 2018
Eu, [nome completo do(a) candidato(a)], inscrito(a) no CPF

sob o [número do CPF do(a) candidato(a)], declaro, para fins de
isenção de pagamento de taxa de inscrição no concurso público, ser
membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135,
de 26 de junho de 2007, e que, em função de minha condição
financeira, não posso pagar a taxa de inscrição.

Declaro estar ciente de que, de acordo com o inciso I do art.
4º do referido decreto, família é a unidade nuclear composta por um
ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos
que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas
por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo do-
micílio, definido como o local que serve de moradia à família.

Declaro, ainda, saber que, de acordo com o inciso II do art.
4º do Decreto nº 6.135/2007, família de baixa renda, sem prejuízo do
disposto no inciso I, é aquela com renda familiar mensal per capita de
até meio salário mínimo; ou a que possua renda familiar mensal de
até três salários mínimos.

Declaro, também, ter conhecimento de que a renda familiar
mensal é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os
membros da família, não sendo incluídos no cálculo aqueles per-
cebidos dos programas descritos no inciso VI do art. 4º do Decreto nº
6.135/2007.

Declaro saber que renda familiar per capita é obtida pela
razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos na fa-
mília.

Declaro, por fim, que, em função de minha condição fi-
nanceira, não posso pagar a taxa de inscrição em concurso público e
estar ciente das penalidades por emitir declaração falsa previstas no
parágrafo único do art. 10 do Decreto no 83.936, de 6 de setembro de
1979.

Por ser verdade, firmo o presente para que surtam seus
efeitos legais.

[CIDADE], [DIA] DE [MÊS] DE [ANO].
_________________________________________
[Nome/Assinatura do(a) candidato(a)]
OBS.: Preencher os dados [DESTACADOS] acima.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 167/2017

Comunico o resultado da licitação em epígrafe: VENCE-
DORA: ADCON - Administração e Conservação EIRELI.

RAHCHEL BREMGARTNER ALENCAR
Pregoeira

(SIDEC - 15/01/2018) 050001-00001-2018NE000159

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo TST nº 503.958/2017-6. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: AIR LIQUIDE Brasil Ltda.
CNPJ: 00.331.788/0057-73. OBJETO: fornecimento de gás oxigênio
medicinal. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. CONTRATO:
PE126/2017. FUNDAMENTO: Lei 10.520/2002 e Decreto
5.450/2005. VALOR: total de R$ 9.174,00. VIGÊNCIA: inicia-se na
data de assinatura e expira ao término do respectivo exercício fi-
nanceiro. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: programa de trabalho
02.122.0571.4256.0001, elemento de despesa 3.3.90.30, nota de em-
penho 2018NE000003, emitida em 09/01/2018. ASSINATURA:
11/1/2018. Pelo Contratante: Adriana Jácomo Henriques, Secretária
de Administração Substituta. Pela Contratada: Cesar Augusto Am-
brosi, Procurador.

Processo TST nº 502.727/2017-1. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: Telefônica Brasil S/A. CNPJ:
02.558.157/0001-62. OBJETO: prestação de serviço telefônico fixo
comutado para recepção de ligações na modalidade discagem direta
gratuita (DDG) utilizando o prefixo 0800. MODALIDADE: Pregão
Eletrônico. CONTRATO: PE-100/2017. FUNDAMENTO: Lei nº
10.520/2002, e Decreto nº 5.450/2005. VALOR: total de R$
65.292,67. VIGÊNCIA: da data de assinatura e se encerrará 12 meses
após o início da prestação dos serviços, previsto para 12/2/2018.


